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Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Dezembro de 2022
(I) Data, hora e local: Aos quinze dias de dezembro de dois mil e vinte e dois (15.12.2022), às 16h (dezesseis horas), na sede social da CIP S.A. (“Companhia”), na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.485, Torre Norte, 4º andar, CEP 01452-002, realizada e transmitida de forma 
exclusivamente digital por meio da plataforma “Microsoft Teams” (“Plataforma Digital”), conforme Edital de Convocação publicado pela Companhia de acordo com o
item III abaixo. (II) Presença: Presentes acionistas titulares de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal representativas da totalidade do capital social da
Companhia, ou seja, quórum suficiente para a instalação desta Assembleia Geral Extraordinária, conforme registros constantes da lista de presença de acionistas e
informações constantes dos boletins de voto a distância recebidos pela Companhia, nos termos da regulamentação aplicável, de acordo com a lista de presença
constante do Anexo I. Também estavam presentes o Sr. Henrique Furtado e a Sra. Nathalia Silva Sousa, na qualidade de representantes da Ernst & Young Auditores
Independentes S.S. (III) Convocação: Edital de Convocação publicado no jornal “O Dia - SP” em suas edições de 29 de novembro de 2022, 30 de novembro de 2022
e 1º de dezembro de 2022, nas páginas 6, 5 e 5, respectivamente, tendo sido publicados ainda nas mesmas datas na versão online do Jornal “O Dia - SP”, conforme 
o disposto no artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e na Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020. 
(IV) Composição da Mesa: Joaquim Kiyoshi Kavakama, Presidente; e Renato Holsback Ramos, Secretário. (V) Lavratura da Ata: Foi autorizada a lavratura desta
ata em forma de sumário, conforme autoriza o § 1º do artigo 130 da Lei das S.A. (VI) Ordem do dia: Deliberar acerca (a) do aumento do capital social da Companhia
(“Aumento de Capital”) mediante a conferência da totalidade das cotas do patrimônio (“Cotas da CIP-Associação”) da Câmara Interbancária de Pagamentos - CIP, 
associação civil sem fins lucrativos, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.485, Torre Norte, 4º andar, Jardim 
Paulistano, CEP 01452-002, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.391.007/0001-32 (“CIP-Associação”), no valor total de R$ 14.145.491,27 (quatorze milhões, cento e
quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e um reais e vinte e sete centavos), com a emissão, pela Companhia, de 751.476 (setecentos e cinquenta e um mil, 
quatrocentos e setenta e seis) novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; (b) da ratificação da nomeação e contratação da Ernst & Young Auditores
Independentes S.S., com sede na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida José de Sousa Campos, nº 894, 1º andar, Sala 900, Nova Campinas, CEP 
13.092-123, inscrita no CNPJ/ME sob nº 61.366.936/0008-00 (“Empresa Especializada”), como empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de
avaliação das Cotas da CIP-Associação a serem conferidas à Companhia para fins de integralização do Aumento de Capital (“Laudo de Avaliação”); (c) da aprovação
do Laudo de Avaliação, já considerando que cada acionista não vota em relação à avaliação dos bens que este mesmo acionista confere à Companhia para fins do 
Aumento de Capital; (d) da alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, em face do Aumento de Capital, com a consolidação do Estatuto Social; 
(e) do reconhecimento e da ratificação da renúncia do Sr. André Henrique Caldeira Daré ao cargo de Presidente do Conselho de Administração e da nomeação do 
Sr. Ede Ilson Viani e do Sr. Rogério Pedro Câmara aos cargos de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração, respectivamente; (f) do reconhecimento
da renúncia do Sr. Thiago Charnet ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração e da eleição do Sr. Carlos Eduardo Mori Peyser, para o cargo de
membro efetivo do Conselho de Administração e do Sr. Marcos Cavagnoli, como respectivo suplente; e (g) da autorização aos administradores da Companhia a
praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação das deliberações constantes desta Ordem do Dia. (VII) Deliberações: Após as discussões relacionadas
às matérias constantes da Ordem do Dia, considerando tanto a participação via Plataforma Digital quanto os boletins de voto a distância recebidos pela Companhia: 
(a) foi aprovado, por unanimidade dos presentes, o aumento do capital social da Companhia, atualmente de R$ 959.982.388,84 (novecentos e cinquenta e nove
milhões, novecentos e oitenta e dois mil, trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), dividido em 51.000.000 (cinquenta e uma milhões) de ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, para R$ 974.127.880,11 (novecentos e setenta e quatro milhões, cento e vinte e sete mil, oitocentos e oitenta reais e onze 
centavos), dividido em 51.751.476 (cinquenta e uma milhões, setecentos e cinquenta e um mil, quatrocentas e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas, sem valor 
nominal, com um aumento efetivo, portanto, de R$ 14.145.491,27(quatorze milhões, cento e quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e um reais e vinte e sete 
centavos), com a emissão, pela Companhia, de 751.476 (setecentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e setenta e seis) novas ações ordinárias, nominativas, sem 
valor nominal, em tudo iguais às anteriores, pelo preço de emissão de aproximadamente R$ 18,82 para cada ação, fixado nos termos do artigo 170, §1º, da Lei das 
S.A., totalmente subscritas e integralizadas nesta data por todas as associadas da CIP-Associação (“Associadas”), nos termos de cada um dos boletins de subscrição
que integram esta ata como Anexo II. O Aumento de Capital é totalmente subscrito e integralizado pelas Associadas mediante a conferência, pelas Associadas, para
a Companhia, do total de 51.000.000 (cinquenta e uma milhões) de Cotas da CIP-Associação, sendo certo que cada Associada contribui sua parcela proporcional de 
Cotas da CIP-Associação, conforme a quantidade de cotas por Associada prevista no Anexo III. Também foi registrada a expressa admissão da Companhia como
associada da CIP-Associação, como permitido pelo estatuto social da CIP-Associação. Considerando que as Associadas também são, ao mesmo tempo, todas as 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, foi consignado que todas as acionistas subscreveram suas parcelas proporcionais do Aumento 
de Capital. (b) foi aprovada, por unanimidade dos presentes, a ratificação da nomeação e contratação da Empresa Especializada, responsável pela elaboração do
Laudo de Avaliação, por meio da avaliação, pelo valor patrimonial contábil, das Cotas da CIP-Associação. (c) tendo em vista que os trabalhos de avaliação já haviam
sido concluídos, foi aprovado, por unanimidade dos presentes, desconsideradas as abstenções dos legalmente impedidos, em seu inteiro teor e sem quaisquer
ressalvas, o Laudo de Avaliação, elaborado pela Empresa Especializada, que passa a fazer parte integrante desta ata como o Anexo IV, justificando a fixação do valor
total das Cotas da CIP-Associação a serem conferidas pelas Associadas ao capital social da Companhia, por força do Aumento de Capital ora aprovado, em 
R$ 14.145.491,27 (quatorze milhões, cento e quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e um reais e vinte e sete centavos), e indicando expressamente o valor 
atribuído às Cotas da CIP-Associação detidas por cada Associada, ora contribuídas à Companhia no âmbito do Aumento de Capital. (d) em virtude das deliberações
acima, foi aprovada, por unanimidade dos presentes, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 974.127.880,11 (novecentos e setenta e quatro milhões, cento 
e vinte e sete mil, oitocentos e oitenta reais e onze centavos), dividido em 51.751.476 (cinquenta e um milhões, setecentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e
setenta e seis) de ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal.” Com exceção da alteração do caput do artigo 5º, ora aprovada, todos os demais artigos do 
Estatuto Social da Companhia permanecem inalterados. Em decorrência da aprovação da alteração do caput do artigo 5º, a consolidação do Estatuto Social da
Companhia é aprovada pelos acionistas da Companhia, conforme Anexo V. (e) foi aprovado, por unanimidade dos presentes, desconsideradas as abstenções, o
reconhecimento e da ratificação da renúncia do Sr. André Henrique Caldeira Daré ao cargo de Presidente do Conselho de Administração e da nomeação do Sr. Ede 
Ilson Viani e do Sr. Rogério Pedro Câmara aos cargos de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração, respectivamente, conforme aprovadas na 
reunião do Conselho de Administração realizada em 29 de setembro de 2022. (f) foi aprovado, por unanimidade dos presentes, desconsideradas as abstenções, o
reconhecimento da renúncia do Sr. Thiago Charnet, brasileiro, casado, bacharel em Ciências da Computação, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.327.311-2 
SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 279.978.618-90, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de SP, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100 - Torre Walter Moreira Salles - 12º andar, CEP: 04344-902, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração e da eleição, pelo mesmo prazo de
mandato unificado dos membros do Conselho de Administração de 2 (dois) anos a partir de 1 de janeiro de 2023, do (i) Sr. Carlos Eduardo Mori Peyser, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.610.021-7 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 173.707.468-01, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, CEP 04344-030, para o cargo de membro efetivo 
do Conselho de Administração; e (ii) Sr. Marcos Cavagnoli, brasileiro, divorciado, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº 21.614.766-9 SSP/SP 
e inscrito no CPF/ME sob o nº 261.433.668-88, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, nº 100, CEP 04344-902, para o cargo de membro suplente do Conselho de Administração. O Sr. Thiago Charnet permanecerá no cargo de 
membro efetivo do Conselho de Administração até 31 de dezembro de 2022. Em 1 de janeiro de 2023, os membros ora eleitos para o Conselho de Administração 
assinarão termo de posse, conforme Anexo VI, e declararão, sob as penas da lei, que têm conhecimento das disposições do artigo 147 da Lei das S.A., que
preenchem os requisitos legais para integrar o Conselho de Administração da Companhia e que não estão impedidos de exercer cargos administrativos por lei
especial; em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela; em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou em decorrência do cometimento de crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (g) foi aprovada, por unanimidade
dos presentes, desconsideradas as abstenções, a autorização aos administradores da Companhia para praticarem todos os atos necessários à implementação das 
deliberações acima, com amplos e gerais poderes para proceder a todos os registros, transcrições, averbações, transferências ou comunicações necessárias,
incluindo, sem limitação, a atualização dos livros sociais da Companhia e as atualizações perante cartórios e registros públicos competentes, conforme o caso. (VIII) 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Secretário agradeceu a presença de todos e deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes as assembleias
para que se lavrasse a presente ata, a qual, depois de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada e assinada pela Mesa. Foram considerados presentes à
assembleia e signatários da ata os acionistas cujos boletins de voto a distância foram considerados válidos pela Companhia e os acionistas que registraram a sua 
presença na Plataforma Digital, observado o disposto na Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020. Mesa: Joaquim Kiyoshi Kavakama, Presidente; 
e Renato Holsback Ramos, Secretário. São Paulo, 15 de dezembro de 2022. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. Joaquim Kiyoshi
Kavakama - Presidente; Renato Holsback Ramos - Secretário. JUCESP nº 45.119/23-5 em 30/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo V à Ata 
da Assembleia Geral Extraordinária da CIP S.A. Realizada em 15 de Dezembro de 2022. “CIP S.A. - CNPJ nº 44.393.564/0001-07 - NIRE 3530058278-1 -
Estatuto Social. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. A CIP S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima, que se rege pelo presente
estatuto social (“Estatuto”) e pela Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). § Único. A Companhia mantém regimento interno corporativo (“Regimento Corporativo”), que
disciplina o seu funcionamento, bem como regimentos internos (“Regimentos Internos”) do Conselho de Administração, da Diretoria e dos comitês de assessoramento 
ao Conselho de Administração (“Comitês” ou “Comitê”, conforme aplicável, conforme descritos no Capítulo VII abaixo), os quais contêm as regras e atribuições de 
cada um destes órgãos. Esses regimentos serão regularmente atualizados e aprovados pelo Conselho de Administração. Artigo 2º. A Companhia tem por objeto
social: (i) a criação, desenvolvimento e a operação de sistemas relacionados a, incluindo, mas não se limitando, prestação de serviços com o fim de proporcionar (a)
a transferência de fundos e de outros ativos financeiros, bem como de informações no âmbito do mercado financeiro nacional; e (b) o registro, processamento, a 
compensação e a liquidação de pagamentos em qualquer de suas formas; (ii) a prestação de serviços, no âmbito do mercado financeiro nacional, para instituições
financeiras, caixas econômicas e outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, de acordo com as normas legais e/ou regulamentares em 
vigor, bem como para quaisquer outras instituições que tenham relação com as entidades acima descritas; (iii) a realização de outras operações e serviços compatíveis
com as atividades de entidades operadoras de infraestrutura do mercado financeiro, câmaras e de prestadores de serviço de registro, compensação e de liquidação; 
(iv) o desenvolvimento e operação de ambientes ou sistemas adequados à realização de negócios de compras e vendas, leilões e operações envolvendo valores 
mobiliários, títulos, direitos e ativos financeiros ou não financeiros; (v) a prestação de serviços de padronização, classificação, análises, estatísticas, realização de
estudos, sobre assuntos que interessem à Companhia e aos participantes dos mercados por ela direta ou indiretamente administrados; (vi) a prestação de serviços
associados ao fornecimento de dados estruturados para o mercado, incluindo a constituição de banco de dados, processamento, inteligência de dados e atividades 
correlatas; (vii) o exercício de atividades educacionais, promocionais e editoriais relacionadas ao seu objeto social e aos mercados por ela administrados; (viii) a 
prestação de serviços para fins de desenvolvimento de mercado, incluindo, mas não se limitando a, serviços auxiliares a análises de clientes, identidade digital e 
procedimentos de prevenção à lavagem de dinheiro e fornecimento e operação de soluções tecnológicas relacionadas à identidade digital e autenticação; (ix) a
prestação de serviços de registro de ônus e gravames sobre valores mobiliários, títulos, ativos, financeiros ou não, imóveis e outros instrumentos financeiros, inclusive 
de registro de instrumentos de constituição de garantia e de cartório, nos termos da regulamentação aplicável; (x) a prestação de serviços associados ao suporte a
operações de crédito, financiamento e arrendamento mercantil, inclusive de serviços de dados e desenvolvimento e operação de sistemas de tecnologia da informação 
e de processamento de dados, nos termos da regulamentação aplicável; (xi) a prestação de serviços associados ao Open Banking, inclusive de serviços de
desenvolvimento, gateway, suporte ao mercado, e atividades correlatas, nos termos da regulamentação aplicável; (xii) a prestação de serviços associados ao
mercado de seguros, inclusive de serviços de dados e desenvolvimento e operação de sistemas de tecnologia da informação e de processamento de dados, nos 
termos da regulamentação aplicável; (xiii) a prestação de serviços associados ao mercado de saúde, inclusive de serviços de dados e desenvolvimento e operação
de sistemas de tecnologia da informação e de processamento de dados, nos termos da regulamentação aplicável; (xiv) a prestação de serviços associados ao
mercado de educação, inclusive de serviços de dados e desenvolvimento e operação de sistemas de tecnologia da informação e de processamento de dados, nos 
termos da regulamentação aplicável; (xv) o exercício de outras atividades autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários, pelo Banco Central do Brasil, ou outras
entidades reguladoras que, na visão do Conselho de Administração, sejam do interesse de participantes dos mercados administrados pela Companhia e contribuam 
para o seu desenvolvimento e sua higidez; e (xvi) a participação no capital de outras sociedades ou associações, sediadas no País ou no exterior, seja na qualidade
de sócia, acionista ou associada, na posição de acionista controladora ou não, e que tenham como foco principal de suas atividades as expressamente mencionadas 
neste Estatuto Social, ou que, na visão do Conselho de Administração, sejam do interesse de participantes dos serviços administrados pela Companhia e contribuam 
para o seu desenvolvimento e sua higidez. § 1º. A Companhia poderá explorar outros ramos de atividade afins ou complementares ao objeto expresso no artigo 2º. 
§ 2º. A operação dos sistemas de compensação e de liquidação prevista neste artigo, quando no âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro (“SPB”), depende de
autorização prévia do Banco Central, situação em que a Companhia deverá observar a legislação pertinente, notadamente, aquelas normas aplicáveis às entidades 
operadoras de Infraestrutura do Mercado Financeiro - IMF e aos prestadores de serviço de compensação e de liquidação. Artigo 3º. A Companhia tem sede na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir ou extinguir filiais, agências, departamentos, escritórios, depósitos 
ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional e no exterior. Artigo 4º. A Companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo 
II - Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 974.127.880,11 (novecentos e
setenta e quatro milhões, cento e vinte e sete mil, oitocentos e oitenta reais e onze centavos), dividido em 51.751.476 (cinquenta e um milhões, setecentos e cinquenta 
e um mil, quatrocentos e setenta e seis) de ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. § 1º. O capital social será representado exclusivamente por ações
ordinárias e cada ação ordinária confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 2º. A mora do acionista na integralização do capital
subscrito importará a cobrança de juros de 1% ao mês, atualização monetária com base no IGP-M ou pelo índice que vier a substituí-lo, caso seja extinto, na menor 
periodicidade legalmente aplicável, e multa de 10% sobre o valor da obrigação, sem prejuízo das demais sanções legais aplicáveis. Artigo 6º. A Companhia fica
autorizada a aumentar o seu capital social, por deliberação do Conselho de Administração e independente de reforma estatutária, até o limite de R$ 48.000.000,00 
(quarenta e oito milhões de reais). § 1º. Dentro do limite autorizado neste artigo, o Conselho de Administração fixará o número, preço e prazo de integralização e as
demais condições para a emissão de ações. § 2º. Desde que realizado dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá, de acordo com o
plano aprovado pela Assembleia Geral, deliberar a outorga de opção de compra de ações a administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviço 
da Companhia ou suas controladas, com exclusão do direito de preferência dos acionistas na outorga ou no exercício das opções de compra. Artigo 7º. A emissão
de novas ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores, subscrição pública ou 
permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle nos termos dos artigos 257 a 263 da Lei das S.A., ou, ainda, nos termos de lei especial sobre incentivos 
fiscais, poderá se dar sem que, aos acionistas, seja concedido direito de preferência na subscrição ou com redução do prazo mínimo previsto em lei para o seu
exercício. Artigo 8º. Considerando o escopo do objeto social da Companhia, os acionistas da Companhia devem, a qualquer tempo, desenvolver suas respectivas
atividades dentro do curso normal dos negócios. Nesse sentido, ao se verificar que um acionista, conforme aplicável: (i) entrou em processo de intervenção ou de 
regime de administração especial temporária; (ii) entrou em processo de liquidação, recuperação judicial ou extrajudicial e/ou falência; e/ou (iii) teve, por qualquer
motivo, sua autorização para funcionar revogada ou extinta pelo Banco Central, o Conselho de Administração deverá convocar com a máxima brevidade possível uma 
Assembleia Geral da Companhia, para deliberar acerca da eventual suspensão dos direitos de referido acionista, com base no artigo 120 da Lei das S.A., conforme 
previsto no artigo 11, (o), deste Estatuto Social. Capítulo III - Assembleia Geral: Seção I - Organização: Artigo 9º. A Assembleia Geral, convocada e instalada
conforme previsto na Lei das S.A. e neste Estatuto Social, reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia assim exigirem. § 1º. A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do
Conselho de Administração ou, nos casos previstos em lei, por acionistas ou pelo Conselho Fiscal, se e quando instalado, mediante anúncio publicado nos termos do 
artigo 289, da Lei das S.A., devendo a primeira convocação ser feita, com, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência. Não se realizando a assembleia, será publicado 
novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data da assembleia a ser instalada em segunda convocação. As Assembleias 
Gerais de Acionistas instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença de acionistas representando ao menos 25% (vinte e cinco por cento) do capital social 
da Companhia, salvo quando a lei exigir quórum mais elevado; e, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas. § 2º. As deliberações da Assembleia
Geral serão tomadas por maioria absoluta dos votos dos acionistas presentes na assembleia, não se computando os votos em branco e as abstenções, ressalvadas 
as exceções previstas em lei, bem como as matérias previstas nas alíneas (f), (i) e (m) do artigo 11 abaixo, que dependerão dos votos de, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
de todos os acionistas da Companhia. § 3º. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação,
ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A. § 4º. As atas de Assembleias deverão ser lavradas no livro de Atas das Assembleias Gerais, e poderão, caso assim
aprovado na Assembleia Geral em questão, ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos e publicadas com omissão das assinaturas. Artigo 10. A Assembleia
Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração. Na ausência do Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia Geral será presidida 
pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, ou, em sua ausência, por quem o Presidente indicar, devendo a indicação ser feita, no mínimo, um dia útil antes 
da data da Assembleia Geral. O presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. Seção II - Competência: Artigo 11. Sem prejuízo
de outras atribuições previstas em lei e regulamentos aplicáveis, e por este Estatuto Social, compete à Assembleia Geral: (a) tomar as contas dos administradores,
bem como examinar, discutir e aprovar as demonstrações financeiras; (b) alterar o Estatuto Social da Companhia; (c) deliberar, de acordo com proposta apresentada
pela administração, sobre a destinação do resultado do exercício e a sua distribuição aos acionistas; (d) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração
e do Conselho Fiscal, quando instalado; (e) fixar a remuneração global anual dos administradores, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado, e
dos membros dos comitês de assessoramento, quando aplicável; (f) deliberar sobre qualquer decisão relacionada à transformação de tipo societário, fusão,
incorporação, incorporação de ações, cisão, drop down de ativos e passivos, permuta ou dação em pagamento mediante utilização de ações de emissão da
Companhia ou outra reorganização societária envolvendo a Companhia ou qualquer sociedade na Companhia; (g) deliberar sobre a assinatura de convênios e termos
de cooperação com entidades congêneres ou similares, desde que envolva valores iguais ou superiores a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Companhia 
apurado ao final do exercício social imediatamente anterior; (h) autorizar a aquisição ou alienação de investimentos em participações societárias, inclusive
participações indiretas, bem como autorizar associações societárias ou alianças estratégicas com terceiros, desde que envolva valores iguais ou superiores a 10% 
(dez por cento) do patrimônio líquido da Companhia apurado ao final do exercício social imediatamente anterior; (i) deliberar sobre qualquer decisão relacionada à
dissolução ou liquidação envolvendo Companhia e/ou cessação do estado de liquidação da Companhia; (j) aprovar planos de concessão de ações ou de outorga de
opção de compra de ações aos administradores e empregados da Companhia ou de suas controladas; (k) eleger e destituir o liquidante, bem como o Conselho Fiscal
que deverá funcionar no período de liquidação; (l) deliberar acerca da aquisição ou alienação de bens do ativo não circulante e bens imóveis, bem como autorizar
aquisição ou alienação de bens do ativo não circulante, desde que a matéria em questão envolva valores iguais ou superiores a 10% (dez por cento) do patrimônio 
líquido da Companhia apurado ao final do exercício social imediatamente anterior; (m) aprovar oferta pública inicial de valores mobiliários da Companhia, bem como
eventual proposta de adesão ou saída da Companhia de segmento especial de listagem (incluindo, conforme o caso, a dispensa de realização de Oferta Pública de 
Aquisição de Ações em decorrência da saída do segmento); (n) aprovar o cancelamento do registro de companhia aberta da Companhia, conforme aplicável; (o) 
suspender o exercício de direitos de acionista, incluindo direitos de voto, de qualquer acionista ou acionistas que deixem de cumprir obrigação legal, regulamentar ou 
estatutária (incluindo o disposto no artigo 8º acima, conforme aplicável), na forma do disposto no artigo 120 da Lei das S.A., não podendo, nessa deliberação, votar 
o(s) acionista(s) cujos direitos poderão ser objetos de suspensão; e (p) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração. 
Artigo 12. O presidente da Assembleia Geral não computará qualquer voto proferido em violação ao presente Estatuto, sob pena de responsabilidade pessoal. 
Capítulo IV - Conselho de Administração - Seção I - Disposições Comuns aos Órgãos da Administração: Artigo 13. A Companhia será administrada pelo
Conselho de Administração e pela Diretoria, sendo que os cargos de Presidente do Conselho da Administração e de Diretor-Presidente ou principal executivo da 
Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Artigo 14. Ressalvado o disposto no presente Estatuto Social, qualquer dos órgãos de administração
se reúne validamente com a presença da maioria simples de seus respectivos membros e delibera pelo voto da maioria simples dos presentes. § Único. Só é
dispensada a convocação prévia da reunião do Conselho de Administração e da Diretoria como condição de sua validade se presentes todos os seus membros. Caso 
não estejam fisicamente presentes, os membros do Conselho de Administração e da Diretoria poderão manifestar seu voto por meio de: (a) delegação de poderes 
feita em favor de outro membro do respectivo órgão, (b) voto escrito enviado antecipadamente; e (c) voto escrito transmitido por fax, correio eletrônico ou por qualquer 
outro meio de comunicação, bem como por sistema de áudio ou videoconferência ou outros meios semelhantes, desde que permitam a identificação e participação 
efetiva na reunião, de forma que os participantes consigam simultaneamente ouvir uns aos outros. Artigo 15. Nos termos do artigo 156 da Lei das S.A., os
administradores da Companhia que estejam em situação de interesse pessoal conflitante deverão cientificar os demais membros do Conselho de Administração ou 
da Diretoria de seu impedimento e fazer consignar, em ata de reunião do Conselho de Administração ou da Diretoria, a natureza e a extensão do seu impedimento. 
Artigo 16. Dentro dos limites estabelecidos neste artigo, a Companhia indenizará e manterá indenes seus membros do Conselho de Administração, membros da
Diretoria, membros de comitês de assessoramento e demais empregados que exerçam cargo ou função de gestão na Companhia (em conjunto ou isoladamente 
“Beneficiários”), na hipótese de eventual dano ou prejuízo efetivamente sofrido pelos Beneficiários por força do exercício regular de suas funções na Companhia. § 1º. 
A Companhia não indenizará o Beneficiário por (i) atos praticados fora do exercício das atribuições ou poderes; (ii) atos com má-fé, dolo, culpa grave ou fraude; (iii) 
atos praticados em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse social da companhia; (iv) indenizações decorrentes de ação social prevista no artigo 
159 da Lei das S.A. ou ressarcimento de prejuízos de que trata o artigo 11, § 5º, II da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976; e (v) outros excludentes de indenização 
previstos em contrato de indenidade firmado com o Beneficiário. § 2º. Caso seja condenado, por decisão judicial, arbitral ou administrativa transitada em julgado ou
da qual não caiba mais recurso, em virtude de atos praticados (i) fora do exercício de suas atribuições; (ii) com má-fé, dolo, culpa grave ou mediante fraude; ou (iii) em 
interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse social da Companhia, o Beneficiário deverá ressarcir a Companhia de todos os custos e despesas
incorridos com a assistência jurídica, nos termos da legislação em vigor. § 3º. As condições e as limitações da indenização objeto do presente artigo serão
determinadas em contrato de indenidade, em linha com padrões usuais de mercado, cujo modelo padrão deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração, sem 
prejuízo da contratação de seguro específico para a cobertura de riscos de gestão. Seção II - Conselho de Administração - Subseção I - Composição: Artigo 17. 
O Conselho de Administração será composto por até 9 (nove) membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos,
considerando-se cada ano como o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição. § 1º. Na Assembleia Geral que
tiver por objeto deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração, os acionistas deverão fixar, primeiramente, o número efetivo de membros do 
Conselho de Administração a serem eleitos. Quando da nomeação de conselheiros, além dos membros titulares poderão ainda ser eleitos os seus respectivos
suplentes, a critério da Assembleia Geral. § 2º. Dentre os membros do Conselho de Administração, no mínimo, 1 (um) e, no máximo, 2 (dois) membro(s) deverá(ão)
ser conselheiro(s) independente(s) “Conselheiro(s) Independente(s)”, de acordo com as regras indicadas na Subseção II abaixo. § 3º - Findo o mandato, os membros

do Conselho de Administração permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. § 4º. Todos os membros do Conselho de 
Administração serão pessoas naturais residentes no País, de ilibada reputação, reconhecida competência profissional, indicados nos termos deste Estatuto Social e 
eleitos pela Assembleia Geral. § 5º. O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a informações ou participar de reuniões de Conselho de 
Administração, relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse conflitante com os interesses da Companhia. Artigo 18. Ressalvado o disposto 
no artigo 19 deste Estatuto Social, a eleição dos membros do Conselho de Administração dar-se-á pelo sistema de chapas, indicadas por qualquer acionista ou 
conjunto de acionistas. § 1º. Os acionistas ou conjunto de acionistas que desejarem propor chapa para concorrer aos cargos no Conselho de Administração deverão, 
juntamente com a proposta de chapa a ser apresentada (encabeçada pelos nomes de Presidente e de Vice-Presidente), encaminhar ao Conselho de Administração 
declarações de ausência de impedimento e de inelegibilidade nos termos do artigo 147 da Lei das S.A. e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
incluindo os requisitos indicados neste Estatuto Social para os candidatos a Conselheiros Independentes, conforme o caso. § 2º. Cada acionista somente poderá votar 
a favor de uma chapa, sendo declarados eleitos os candidatos da chapa que receber maior número de votos na Assembleia Geral. § 3º. Na hipótese de eleição dos 
membros do Conselho de Administração pelo processo de voto múltiplo, nos termos da lei, a eleição não ocorrerá por chapas e serão candidatos a membros do 
Conselho de Administração: (a) os integrantes das chapas porventura já propostas; e (b) o candidato que tenha sido indicado por qualquer acionista pelo processo de 
voto múltiplo. Nesse caso, cada acionista poderá cumular os votos a ele atribuídos em um único candidato ou distribuí-los entre vários, sendo declarados eleitos os 
membros que receberem maior quantidade de votos (incluindo aqueles escolhidos para ocupar os cargos de Presidente e de Vice-Presidente). Subseção II - 
Conselheiros Independentes: Artigo 19. As regras descritas nesta Subseção II serão aplicáveis à escolha e ao enquadramento de indivíduos como Conselheiros 
Independentes da Companhia. § 1º. A caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como Conselheiros Independentes, de acordo com o disposto 
neste Estatuto Social, será deliberada na Assembleia Geral que os eleger, que poderá basear sua decisão: (i) na declaração, encaminhada pelo indicado a conselheiro 
independente ao conselho de administração, atestando seu enquadramento em relação aos critérios de independência estabelecidos neste Estatuto Social; e (ii) na 
manifestação do Conselho de Administração da Companhia, inserida na proposta da administração referente à assembleia geral para eleição do Conselho de 
Administração, quanto ao enquadramento ou não enquadramento do candidato nos critérios de independência. § 2º. O procedimento previsto no § 1º acima não se 
aplica às indicações de candidatos a membros do Conselho de Administração: (i) que não atendam ao prazo de antecedência para inclusão de candidatos no edital 
de convocação; e (ii) eleitos por meio de votação em separado, mediante faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º da Lei das S.A. Artigo 20. Além das demais 
disposições aqui previstas, o termo “Conselheiro Independente” significa o membro do Conselho de Administração que tenha habilidade de exercer suas funções de 
forma objetiva e independente após justa consideração de todas as informações e visões relevantes e sem influência indevida de executivos ou de partes ou 
interesses externos inapropriados e que não: (a) exerça ou tenha exercido, nos três últimos anos, cargo na gestão, administração, gerência na Companhia ou qualquer 
outro tipo de função não executiva na Companhia e/ou seja ou tenha sido, nos três últimos anos, empregado da Companhia; (b) exerça ou tenha exercido nos três 
últimos anos cargo na gestão, administração ou gerência e/ou que exerça ou tenha exercido nos três últimos anos influência relevante na administração de: (b.1) 
acionistas da Companhia, de seus respectivos grupos econômicos (incluindo seus controladores ou grupos controladores); (b.2) partes com relacionamento comercial 
material com a Companhia; e (b.3) partes que tenham a mesma administração que a Companhia (administração cruzada); e (c) seja cônjuge, companheiro ou parente, 
em linha reta ou colateral, até segundo grau, das pessoas abrangidas pelos itens “a” e “b” acima. Artigo 21. A Companhia deverá contratar uma empresa de 
recrutamento de executivos (“Empresa de Recrutamento”) para selecionar os candidatos para os cargos de Conselheiros Independentes a serem apresentados ao 
Conselho de Administração e, posteriormente, submetidos para aprovação pela Assembleia Geral. A Empresa de Recrutamento será uma empresa de primeira linha 
no ramo de seleção de profissionais para posições estratégicas e de gestão que deverá conduzir um trabalho de busca por executivos que possuam tanto a expertise 
necessária quanto atributos profissionais e reputação ilibada para exercer satisfatoriamente o cargo de Conselheiros Independentes, também observados os critérios 
constantes deste Estatuto Social. § 1º. A Empresa de Recrutamento apresentará ao Conselho de Administração uma lista de candidatos sempre em número superior 
ao número de cargos de Conselheiro Independente a serem eleitos, para apreciação pelo Conselho de Administração. § 2º. O Conselho de Administração, por maioria 
simples, deverá escolher, dentre os nomes apresentados na lista de candidatos, aqueles candidatos que serão submetidos à apreciação da Assembleia Geral que 
elegerá o(s) membro(s) do Conselho de Administração em questão. Para fins de esclarecimento, caso um(a) dos(as) candidatos(as) seja então membro do Conselho 
de Administração da Companhia, ele(a) deverá se abster de votar em sua própria candidatura. Subseção III - Reuniões: Artigo 22. O Conselho de Administração 
reunir-se-á ordinariamente pelo menos 10 (dez) vezes ao ano, conforme calendário anual a ser aprovado pelo Conselho de Administração na primeira reunião a se 
realizar após a eleição, e extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação realizada na forma do § 1º deste artigo. O Conselho de Administração pode 
deliberar, por unanimidade, acerca de qualquer outra matéria não incluída na ordem do dia. § 1º. As convocações para as reuniões do Conselho de Administração 
deverão ser realizadas por meio eletrônico ou por carta, pelo Presidente do Conselho de Administração ou pelo Vice-Presidente, se ausente o primeiro, ou por 2/3 dos 
membros do Conselho de Administração. As convocações serão entregues a cada membro do Conselho de Administração, com pelo menos 8 (oito) dias de 
antecedência, e com indicação da data, hora, lugar, ordem do dia detalhada e documentos a serem discutidos naquela reunião. § 2º. O Presidente do Conselho de 
Administração presidirá as reuniões do Conselho de Administração, ressalvadas as hipóteses de ausência ou impedimento temporário, previstas no § 5º abaixo. § 3º. 
Cada Conselheiro terá direito a 1 (um) voto nas deliberações do Conselho de Administração, sendo que as deliberações do Conselho de Administração serão tomadas 
por maioria de seus membros presentes na reunião. § 4º. Na hipótese de ausência ou impedimento temporário do Presidente, o Vice-Presidente exercerá as funções 
do Presidente. Caso o Conselho de Administração não tenha deliberado a nomeação de um Vice-Presidente, na hipótese de ausência ou impedimento temporário do 
Presidente, as funções do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração indicado pelo Presidente. § 5º. Na hipótese de vacância 
permanente do Presidente, o Vice-Presidente automaticamente assumirá o cargo e deverá convocar uma reunião do Conselho de Administração em até 60 (sessenta) 
dias a partir da data de vacância, para a nomeação do novo Presidente do Conselho de Administração. § 6º. No caso de ausência ou impedimento temporário de 
membro do Conselho de Administração, tal membro ausente ou temporariamente impedido poderá ser representado nas reuniões do Conselho de Administração por 
seu suplente, se houver, ou por outro membro indicado por escrito, o qual, além do seu próprio voto, expressará o voto do membro ausente ou temporariamente 
impedido. § 7º. Ressalvado o disposto na legislação e observado o previsto neste Estatuto Social, ocorrendo vacância permanente no cargo de membro do Conselho 
de Administração (que não o Presidente, cujas regras específicas estão descritas no § 6º acima), o substituto será nomeado pelos Conselheiros remanescentes, com 
base em indicação do Comitê de Pessoas e Cultura e servirá até a primeira Assembleia Geral subsequente, quando deverá ser eleito o Conselheiro que completará 
o mandato do substituído. Ocorrendo vacância da maioria dos cargos do Conselho de Administração, deverá ser convocada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do evento, Assembleia Geral para eleger os substitutos, os quais deverão completar o mandato dos substituídos. § 8º. Caso o membro do Conselho de
Administração a ser representado nos termos dos §§ acima seja Conselheiro Independente, o membro que o representar também deverá ser um Conselheiro 
Independente. § 9º. Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração. 
Subseção IV - Competência: Artigo 23. Sem prejuízo de outras atribuições previstas em lei e regulamentos aplicáveis, e por este Estatuto Social, compete ao 
Conselho de Administração da Companhia: (a) estabelecer a orientação geral das operações e atividades que constituem o objeto social da Companhia e de suas
controladas, fixando as políticas e diretrizes a serem observadas pelos que exercerem, como contratados, as funções administrativas e operacionais; (b) aprovar e
rever o orçamento econômico-financeiro anual, o orçamento de capital, o plano de negócios e o plano plurianual da Companhia e de suas controladas, bem como 
quaisquer alterações a estes documentos; (c) deliberar sobre o organograma administrativo-operacional e a política de gestão de pessoal da Companhia; (d) deliberar
sobre a contratação de sistemas e procedimentos relativos à operação e funcionamento dos serviços da Companhia, inclusive controles de segurança, eficiência e 
qualidade, desde que envolva valores iguais ou superiores a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Companhia apurado ao final do exercício social 
imediatamente anterior; (e) deliberar sobre a assinatura de convênios e termos de cooperação com entidades congêneres ou similares, desde que envolva valores
inferiores àqueles indicados no artigo 11, item “g” acima, mas valores iguais ou superiores a 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da Companhia apurado ao 
final do exercício social imediatamente anterior; (f) deliberar sobre o Regimento Corporativo e os Regimentos Internos do Conselho de Administração, da Diretoria e
dos Comitês, e suas eventuais alterações; (g) deliberar sobre os recursos interpostos pelos participantes dos serviços da Companhia, nos termos do regulamento
operacional dos respectivos sistemas da Companhia; (h) aprovar o Código de Ética e Conduta da Companhia e as políticas corporativas relacionadas a (i)
gerenciamento de riscos; (ii) transações com partes relacionadas e gerenciamento de conflitos de interesses; (iii) remuneração de administradores; (iv) indicação de 
administradores; e (v) política de dividendos; (i) eleger e destituir os Diretores, definir suas atribuições e fixar sua remuneração, dentro do limite global da remuneração
da administração aprovado pela Assembleia Geral; (j) avaliar o desempenho do Diretor Presidente e apreciar as avaliações de desempenho dos demais membros da
Diretoria, bem como estruturar um plano de sucessão com relação ao Diretor Presidente e avaliar e supervisionar os planos de sucessão de membros da Diretoria 
propostos pela Diretoria; (k) fiscalizar a gestão dos Diretores; examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia; solicitar informações sobre contratos
celebrados ou em vias de celebração e de quaisquer outros atos; (l) escolher e substituir os auditores independentes, bem como convocá-los para prestar os
esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria; (m) apreciar o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras
da Companhia e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; (n) submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do exercício,
bem como deliberar sobre o levantamento de balanços semestrais, ou em períodos menores, e o pagamento ou crédito de dividendos ou juros sobre o capital próprio 
decorrentes desses balanços, bem como deliberar sobre o pagamento de dividendos intermediários ou intercalares à conta de lucros acumulados ou de reservas de 
lucros, existentes no último balanço anual ou semestral; (o) apresentar à Assembleia Geral proposta de reforma do Estatuto Social; (p) apresentar à Assembleia Geral
proposta de dissolução, transformação de tipo societário, fusão, incorporação, incorporação de ações, cisão, drop down de ativos e passivos, permuta ou dação em 
pagamento mediante utilização de ações de emissão da Companhia, pela Companhia, de outras sociedades, bem como apresentar à Assembleia Geral proposta 
para autorizar a constituição, dissolução ou liquidação de subsidiárias; (q) aprovar a celebração, participação e alteração de qualquer termo relevante ou rescisão de
qualquer operação com partes relacionadas (inclusive no nível das subsidiárias da Companhia), exceto para as operações com partes relacionadas que estiverem no 
âmbito da competência do Comitê de Transações com Partes Relacionadas (conforme prevista no Regimento Interno de referido Comitê, as quais deverão ser 
aprovadas por tal Comitê); (r) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou no caso do artigo 132 da Lei das S.A.; (s) manifestar-
se previamente sobre qualquer assunto a ser submetido à Assembleia Geral; (t) aprovar o voto da Companhia em qualquer deliberação societária relativa às
controladas ou coligadas da Companhia, incluindo as matérias deste artigo, quando envolverem controladas ou coligadas da Companhia, desde que envolva valores 
iguais ou superiores a 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da Companhia apurado ao final do exercício social imediatamente anterior (exceto se de outro modo 
indicado neste artigo); (u) aprovar o voto da Companhia em qualquer deliberação societária das controladas ou coligadas da Companhia acerca da eleição de
administradores; (v) autorizar previamente a celebração de acordos de sócios ou acionistas envolvendo as investidas da Companhia; (w) autorizar a emissão de ações
da Companhia, nos limites autorizados no artigo 6º deste Estatuto Social, fixando o número, o preço, o prazo de integralização e as condições de emissão das ações, 
podendo, ainda, excluir o direito de preferência; (x) dentro do limite do capital autorizado, conforme previsto no § 2º do artigo 6º deste Estatuto Social, de acordo com
o plano aprovado pela Assembleia Geral, deliberar a outorga de opção de compra de ações aos administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de 
serviços da Companhia ou de suas controladas, com exclusão do direito de preferência dos acionistas na outorga e no exercício das opções de compra; (y) deliberar
sobre a aquisição e negociação com ações de emissão da Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados 
os dispositivos legais pertinentes; (z) autorizar a contratação de endividamento, sob a forma de empréstimo ou emissão de títulos ou assunção de dívida, ou qualquer 
outro negócio jurídico que afete a estrutura de capital da Companhia, desde que envolva valores iguais ou superiores a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da 
Companhia apurado ao final do exercício social imediatamente anterior; (aa) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, podendo as debêntures ser de
qualquer espécie ou garantia; (bb) deliberar sobre a emissão de notas promissórias comerciais privadas e/ou para oferta pública de distribuição; (cc) conforme
aplicável, manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da 
Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá 
abordar, no mínimo (i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do conjunto; (dd) deliberar, por
delegação da Assembleia Geral, quando da emissão pela Companhia de debêntures conversíveis em ações, sobre (i) a época e as condições de vencimento, 
amortização ou resgate, (ii) a época e as condições para pagamento dos juros, da participação nos lucros e de prêmio de reembolso, se houver, e (iii) o modo de 
subscrição ou colocação, bem como a espécie das debêntures; (ee) autorizar a aquisição ou alienação de investimentos em participações societárias, inclusive
participações indiretas, bem como autorizar associações societárias ou alianças estratégicas com terceiros, desde que envolva valores inferiores àqueles indicados 
no artigo 11, item (h) acima; (ff) deliberar acerca da aquisição ou alienação de bens do ativo não circulante e bens imóveis, bem como autorizar aquisição ou alienação
de bens do ativo não circulante a, desde que envolva valores inferiores àqueles indicados no artigo 11, item (l) acima, mas valores iguais ou superiores a 5% (cinco 
por cento) do patrimônio líquido da Companhia apurado ao final do exercício social imediatamente anterior, salvo se a transação estiver contemplada no orçamento 
anual da Companhia; (gg) deliberar acerca da constituição de ônus reais e a prestação de avais, fianças e garantias a obrigações próprias, bem como autorizar a
constituição de ônus reais e a prestação de avais, fianças e garantias a obrigações próprias, desde que envolva valores iguais ou superiores a 5% (cinco por cento) 
do patrimônio líquido da Companhia apurado ao final do exercício social imediatamente anterior, exceto se a matéria envolver controlada da Companhia; (hh) autorizar
previamente a celebração de contratos de qualquer natureza, bem como transações e renúncias a direitos, que resultem em obrigações para a Companhia ou para 
entidades por ela controladas, desde que envolva valores iguais ou superiores a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Companhia apurado ao final do exercício 
social imediatamente anterior, e que não estejam previstos no orçamento anual ou não sejam tratados em outro item deste Estatuto Social; (ii) aprovar previamente
investimentos, de uma mesma natureza, desde que envolva valores iguais ou superiores a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Companhia apurado ao final 
do exercício social imediatamente anterior, quando não previstos no orçamento anual ou não tratados em outro item deste Estatuto Social; (jj) aprovar a diretriz de
preço de produtos e serviços oferecidos pela Companhia; (kk) aprovar a contratação da instituição prestadora dos serviços de escrituração de ações, quando
aplicável; (ll) designar os membros dos Comitês que vierem a ser instituídos pelo Conselho de Administração; (mm) aprovar o relatório anual sobre os sistemas de
controle de riscos operacionais e o plano de continuidade de negócios da Companhia e de suas sociedades controladas, quando existentes; (nn) estruturar um
processo e avaliação do Conselho de Administração, de seus Comitês e da Diretoria; e (oo) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria e
pelos Comitês, bem como convocar os membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar necessário. Capítulo V - Diretoria - Subseção I -
Composição: Artigo 24. A Diretoria é o órgão de representação e direção executiva da Companhia, cabendo-lhe, dentro da orientação traçada pelo Conselho de
Administração, a condução dos negócios sociais, podendo e devendo praticar os atos necessários a tal fim. Artigo 25. A Diretoria, cujos membros serão eleitos e
destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 8 (oito) membros, sendo 1 (um) deles o Diretor-
Presidente e 1 (um) deles o Diretor de Relações com Investidores. Os demais Diretores terão suas atribuições designadas pelo Conselho de Administração na reunião 
que os eleger. Os Diretores poderão acumular cargos. § 1º. Sem prejuízo da competência exclusiva do Conselho de Administração para a efetiva eleição da Diretoria,
o Diretor-Presidente deverá recomendar, para apreciação pelo Conselho de Administração, os nomes de indivíduos para assumirem cargos de Diretores. § 2º. O 
Diretor-Presidente poderá determinar o afastamento imediato, até a reunião do Conselho de Administração que deliberar sobre a matéria, de qualquer Diretor da 
Companhia. Subseção II - Eleição e Destituição: Artigo 26. Os membros da Diretoria serão eleitos pelo Conselho de Administração da Companhia com prazo de
mandato unificado de 2 (dois) anos, considerando-se cada ano o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição 
e destituição. § 1º. Salvo no caso de vacância no cargo, a eleição da Diretoria ocorrerá até 5 (cinco) dias úteis após a data da realização da Assembleia Geral Ordinária,
podendo a posse dos eleitos coincidir com o término do mandato dos seus antecessores. § 2º. O Diretor-Presidente será substituído: (i) em caso de afastamento ou
impedimento por período de até 30 (trinta) dias, por outro Diretor por ele indicado; (ii) em caso de afastamento por prazo superior a 30 (trinta) dias e inferior a 120 
(cento e vinte) dias, por Diretor nomeado pelo Conselho de Administração, em reunião especialmente convocada para tal fim; e (iii) em caso de afastamento por prazo 
igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias ou vacância, o Conselho de Administração deverá ser convocado para promover a eleição de novo Diretor-Presidente, 
conforme os procedimentos estabelecidos neste Estatuto Social. § 3º. Os demais Diretores (exceto pelo Diretor-Presidente) serão substituídos: (i) nos casos de
ausência ou impedimento, bem como de afastamento por prazo inferior a 120 (cento e vinte) dias, por outro Diretor indicado pelo Diretor-Presidente; e (ii) em caso de 
afastamento por prazo igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias ou vacância, o Conselho de Administração deverá ser convocado para promover a eleição de novo 
Diretor. Artigo 27. Os membros da Diretoria devem assumir seus cargos dentro de 30 (trinta) dias a contar das respectivas datas de nomeação, mediante assinatura
de termo de posse no livro próprio, permanecendo em seus cargos até a investidura de novos Diretores eleitos. Subseção III - Reuniões: Artigo 28. Das reuniões da
Diretoria lavrar-se-ão atas no respectivo livro de atas das Reuniões da Diretoria, que serão assinadas pelos Diretores presentes. Subseção IV - Competência: Artigo 
29. Compete aos Diretores cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração, e a prática, dentro das suas 
atribuições, de todos os atos necessários ao funcionamento regular dos negócios da Companhia em seu curso normal, observadas as alçadas da Diretoria fixadas 
pelo Conselho de Administração, o regimento interno da Diretoria e a as competências dos demais órgãos societários. Artigo 30. Compete à Diretoria, como órgão
colegiado, ademais de implementar as deliberações das Assembleias Gerais e do Conselho de Administração: (a) aprovar e submeter, anualmente, o relatório da
administração e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos 
lucros apurados no exercício anterior, para apreciação do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (b) propor ao Conselho de Administração o orçamento
econômico-financeiro anual, o orçamento de capital, o plano de negócios e o plano plurianual; (c) deliberar sobre a abertura e o fechamento de filiais; (d) deliberar
sobre os regulamentos operacionais dos respectivos sistemas da Companhia; e (e) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da
Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. Subseção V - Representação: Artigo 31. Observados as alçadas da Diretoria fixadas pelo Conselho de
Administração, o regimento interno da Diretoria e a as competências dos demais órgãos societários, a Companhia será sempre representada, em todos os atos, (i) 
por 2 (dois) Diretores em conjunto; ou (ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador especialmente nomeado para tanto, de acordo com o § 1° abaixo; ou 
(iii) pela assinatura de 2 (dois) procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes; ou (iv) por 1 (um) procurador agindo isoladamente 
sempre que o ato a ser praticado for relativo aos poderes ad judicia. § 1º. Todas as procurações serão outorgadas pela assinatura do Diretor-Presidente e outro Diretor,
agindo em conjunto, mediante mandato com poderes específicos e prazo determinado, exceto nos casos de procurações ad judicia, caso em que o mandato pode 
ser por prazo indeterminado, por meio de instrumento público ou particular. § 2º. Qualquer dos Diretores ou procurador, isoladamente, poderá representar, ativa ou
passivamente, a Companhia em juízo, bem como perante repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, autarquias, sociedades de economia 
mista e entidades paraestatais. § 3º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de quaisquer Diretores, procuradores,
prepostos e empregados que envolvam ou digam respeito a operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos interesses sociais, tais como fianças, avais, 
endossos e qualquer garantia em favor de terceiros, salvo quando expressamente aprovados pelo Conselho de Administração em reunião e nos casos de prestação, 
pela Companhia, de avais, abonos e fianças para empresas controladas ou coligadas, em qualquer estabelecimento bancário, creditício ou instituição financeira, 
departamento de crédito rural, de crédito comercial, de contratos de câmbio, e outras operações aqui não especificadas, sendo a Companhia, nestes atos, 
representada por no mínimo 2 (dois) Diretores, ou por um diretor e um procurador com poderes específicos para a prática do ato. Capítulo VI - Conselho Fiscal: 
Artigo 32. O Conselho Fiscal da Companhia é órgão de funcionamento não permanente e poderá ser instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido de

 

acionistas representando a porcentagem requerida por lei. Artigo 33. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5

 

(cinco) membros e suplentes em igual número (acionistas ou não) todos eles qualificados em conformidade com as disposições legais aplicáveis. § 1º. Os membros

 

do Conselho Fiscal terão o mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição, podendo ser reeleitos. § 2º. Os membros do

 

Conselho Fiscal deverão ser eleitos pela Assembleia Geral que aprovar sua instalação. Seus prazos de mandato deverão terminar quando da realização da primeira 
Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua eleição, podendo ser destituídos e reeleitos. § 3º. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas

 

e impedimentos, pelo respectivo suplente. § 4º. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Artigo 34. 
Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá sempre que necessário, competindo-lhe todas as atribuições que lhe sejam cometidas por lei. § 1º. As reuniões serão

 

convocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal por sua própria iniciativa ou por solicitação por escrito de qualquer de seus membros. Independentemente de 
quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. § 2º. As deliberações

 

do Conselho Fiscal deverão ser aprovadas por maioria absoluta de votos. Para que uma reunião seja instalada, deverá estar presente a maioria dos seus membros. 
§ 3º. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos conselheiros

 

presentes. Artigo 35. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, observado o § 3º do artigo 162 da Lei das

 

S.A. Capítulo VII - Comitês - Subseção I - Comitês Estatutários: Artigo 36. A Companhia possui os seguintes Comitês Estatutários em funcionamento: (i) Comitê de

 

Auditoria; (ii) Comitê de Riscos, Controles Internos e Compliance; (iii) Comitê de Pessoas e Cultura; e (iv) Comitê de Transações com Partes Relacionadas. Subseção

 

II - Comitês Não-Estatutários: Artigo 37. Além dos Comitês Estatutários, outros Comitês poderão ser instituídos pelo Conselho de Administração de tempos em

 

tempos. Artigo 38. O Conselho de Administração aprovará o regimento interno dos demais Comitês que vierem a ser instituídos, o qual estipulará as competências, 
a composição, as regras de convocação, instalação, votação e periodicidade das reuniões, prazo dos mandatos, eventuais requisitos de qualificação de seus membros 
e atividades do coordenador de cada Comitê, entre outras matérias. Capítulo VIII - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros: Artigo 
39. O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social, serão elaboradas as demonstrações 
financeiras previstas em lei. § 1º. Além das demonstrações financeiras ao fim de cada exercício social, a Companhia elaborará as demonstrações financeiras

 

trimestrais, com observância dos preceitos legais pertinentes. § 2º. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da administração da

 

Companhia apresentarão à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na Lei 
das S.A. § 3º. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e

 

contribuição social. Artigo 40. Após realizadas as deduções contempladas no artigo acima, o lucro líquido deverá ser alocado da seguinte forma: (a) 5% (cinco por

 

cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, para constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social da 
Companhia; (b) uma parcela do lucro líquido, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada (i) à formação de reserva para contingências, nos

 

termos do artigo 195 da Lei das S.A.; e (ii) reserva para cobertura de perdas derivadas de riscos gerais de negócios relacionados às atividades de Infraestrutura do 
Mercado Financeiro - IMF (“Fundo de Risco IMF”); (c) poderá ser destinada para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de subvenções

 

governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório; (d) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório,

 

calculado nos termos do item (e) abaixo, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, 
destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das S.A.; (e) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido

 

anual ajustado, na forma prevista pelo artigo 202 da Lei das S.A., no mínimo, será distribuído aos acionistas como dividendos, assegurada a distribuição do dividendo 
mínimo obrigatório não inferior, em cada exercício; e (f) uma parcela ou a totalidade do lucro líquido remanescente poderá ser alocada para Reserva Estatutária para

 

investimentos e para compor fundos e mecanismos de salvaguarda necessários para o adequado desenvolvimento das atividades da Companhia e de suas 
controladas, observados os limites estabelecidos em lei. § 1º. O dividendo obrigatório previsto na alínea (e) no caput deste artigo não será pago nos exercícios em

 

que o Conselho de Administração informar à Assembleia Geral Ordinária ser ele incompatível com a situação financeira da Companhia. O Conselho 
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Fiscal, se em funcionamento, deverá emitir parecer sobre esta informação dentro de 5 (cinco) dias da realização da Assembleia Geral. § 2º. 
Lucros retidos nos termos do § 1º deste artigo serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser 
pagos como dividendo assim que a situação financeira da Companhia o permitir. § 3º. O Fundo de Risco IMF mencionado no item “b”, “ii”, do caput do artigo 40 acima 
deverá conter recursos líquidos suficientes para implementar plano de recuperação ou saída ordenada do mercado. Estes recursos devem ser em valor equivalente 
a, no mínimo, 6 (seis) meses de despesas operacionais da Companhia relacionadas às atividades de IMF vigentes ao tempo da respectiva verificação (“Montante 
Mínimo do Fundo de Risco IMF”). Os recursos alocados ao Fundo de Risco IMF deverão permanecer investidos de forma conservadora, com liquidez imediata, em 
conformidade com a política de investimentos adotada pela Companhia e aprovada pelo Conselho de Administração. § 4º. Conselho de Administração, quando da 
análise e revisão das demonstrações financeiras relativas ao término de cada exercício social, deverá verificar se os recursos constantes do Fundo de Risco IMF 
observam o Montante Mínimo do Fundo de Risco IMF. Caso seja apurado que o valor não é suficiente, uma reunião extraordinária do Conselho de Administração 
deverá ser convocada nos termos deste Estatuto Social para deliberação acerca da recomposição emergencial do Montante Mínimo do Fundo de Risco IMF. Por outro 
lado, caso o valor exceda o Montante Mínimo do Fundo de Risco IMF, o Conselho de Administração poderá deliberar pela liberação do excedente para utilização em 
outras reservas ou necessidades da Companhia. § 5º. Caso necessário, o Conselho de Administração deverá deliberar acerca das medidas necessárias para fins de 
eventual recomposição emergencial do Montante Mínimo do Fundo de Risco IMF, medidas estas que poderão envolver os seguintes atos (e na seguinte ordem de 
análise e/ou aprovação): (a) a alteração da política tarifária da Companhia, de forma a promover o incremento de tarifas e taxas de serviços, de forma a fazer frente 
ao montante necessário à recomposição; (b) a revisão da política de custos da Companhia, promovendo o necessário contingenciamento de despesas da Companhia; 
(c) a transferência para o Fundo de Risco IMF de recursos de outros fundos e/ou reservas da Companhia, em montante necessário ao cumprimento do respectivo 
montante mínimo; e/ou (d) proposta a ser encaminhada à Assembleia Geral de aumento do fundo social da Companhia, no montante necessário à recomposição 
emergencial do Fundo de Risco IMF, nos termos deste Estatuto Social. § 6º. Além do disposto nos §§ acima, o Conselho de Administração da Companhia deve aprovar
plano para cobertura de perdas derivadas de riscos gerais de negócios relacionados às atividades de Infraestrutura do Mercado Financeiro - IMF (“Plano de Risco 
IMF”). Este plano deve ser avaliado e atualizado anualmente, para fins de adoção tempestiva das medidas necessárias para cobertura de eventuais perdas e
recomposição do montante necessário a ser mantido no Fundo de Risco IMF. Artigo 41. A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá: (a) 
distribuir dividendos com base em lucros apurados nos balanços semestrais; (b) levantar balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir dividendos
com base nos lucros nele apurados, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de
que trata o artigo 182, § 1º da Lei das S.A.; e (c) distribuir dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existente no último balanço
anual ou semestral; e creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao valor dos dividendos a 
serem distribuídos pela Companhia, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Artigo 42. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas
de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. Artigo 43. Os dividendos não recebidos ou reclamados
prescreverão no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. Capítulo IX - 
Transferência de Ações - Seção I - Regras Gerais: Artigo 44. Qualquer Transferência de ações ou de direitos de preferência na subscrição de ações da Companhia,
ou títulos conversíveis em ações da Companhia em violação a este Estatuto Social não será válida, sendo, portanto, proibido (a) o seu registro pela Companhia no 
Livro de Registro de Transferência de Ações e no Livro de Registro de Ações Nominativas; e (b) o exercício pelo cedente e pelo cessionário do correspondente direito 
de voto ou qualquer outro direito garantido pelas ações. Artigo 45. Qualquer Oneração de ações da Companhia, ou títulos conversíveis em ações da Companhia,
somente será válida se aprovada pelo voto favorável de mais de 50% do capital social da Companhia presente, em Assembleia Geral convocada para deliberar sobre 
o tema. Artigo 46. Não estarão sujeitas às regras estabelecidas neste Capítulo VIII quaisquer Transferências de ações efetuadas entre acionistas da Companhia e
suas Afiliadas. Artigo 47. Para os fins deste Estatuto Social: (a) “Afiliada” significa, com relação a uma Parte, conforme o caso, (a) as sociedades que a controlem,
direta ou indiretamente; (b) as sociedades controladas, direta ou indiretamente, pela Parte em questão; (c) as sociedades que são controladas, direta ou indiretamente, 
por uma sociedade que controla a Pessoa em questão (observado que referida hipótese não se aplica para aquelas Partes controladas direta ou indiretamente pela 
União Federal); ou (d) qualquer outra sociedade sob controle comum, direta ou indiretamente, pela Parte em questão; (b) “Ônus” significa todos e quaisquer ônus, 
gravames, locações, opções, encargos, direitos de garantia (incluindo direitos reais), restrições, penhoras ou qualquer outro tipo de constrição judicial ou administrativa 
ou direitos de qualquer natureza a eles relacionados. (c) “Transferência” (e suas variações verbais) significa a transferência, venda, compromisso de venda, alienação,
doação, cessão, direito de posse, concessão de opção de compra ou venda, troca, aporte ao capital social de outra companhia, ou qualquer outra forma de perda da 
propriedade, de forma direta, de qualquer uma das ações detidas, diretamente, em qualquer ocasião, pelos acionistas, bem como dos direitos atribuídos a tais ações. 
Para fins de esclarecimento, será também considerada uma Transferência a transferência, venda, compromisso de venda, alienação, doação, cessão, direito de posse, 
concessão de opção de compra ou venda, troca, aporte ao capital social de outra companhia, ou qualquer outra forma de perda da propriedade, de forma indireta, 
caso a participação nesta Companhia represente parte substancial dos ativos detidos pela sociedade objeto da transação, incluindo a diluição de participação detida 
em referida sociedade que leve à perda de seu controle. Seção II - Direito de Preferência: Artigo 48. Caso qualquer acionista da Companhia (“Acionista Ofertante”)
receba uma oferta de um terceiro, acionista ou não (“Potencial Comprador” e “Oferta”, respectivamente) e deseje Transferir uma quantidade de ações de emissão da 
Companhia (incluindo direitos de subscrição e/ou conversão em ações), o Acionista Ofertante deverá primeiramente notificar, por escrito, tal intenção aos outros
acionistas da Companhia (“Acionistas Ofertados”), com cópia para o Conselho de Administração (“Notificação do Direito de Preferência”), informando o número de
Ações que o Acionista Ofertante deseja Transferir (“Ações Ofertadas”) e os termos e condições da Oferta do Potencial Comprador (incluindo, mas não se limitando a, 
preço, prazo e forma de pagamento, garantias, descrição do Potencial Comprador e outras condições da Oferta). Cada Acionista Ofertado terá, por um período de 45 
(quarenta e cinco) dias corridos, um direito de preferência (“Direito de Preferência”, aplicável para ações, direitos de subscrição e/ou conversão em ações) a ser
exercido na forma abaixo. § 1º. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados da data na qual os Acionistas Ofertados receberam a Notificação do Direito
de Preferência (observado o disposto no § 6º abaixo) enviada pelo Acionista Ofertante, cada Acionista Ofertado deverá enviar uma notificação por escrito para o 
Acionista Ofertante, com cópia para o Conselho de Administração: (a) fazendo uma oferta firme, irrevogável e irretratável pela totalidade das Ações Ofertadas, nos
mesmos termos e condições da Oferta; ou (b) renunciando ao seu Direito de Preferência, sendo certo que deverá ser interpretada como uma renúncia irrevogável e
irretratável ao Direito de Preferência (i) a ausência de entrega de tal notificação no prazo estabelecido, (ii) a notificação que não inclua a totalidade das Ações
Ofertadas; (iii) a notificação que tenha termos e condições diferentes daqueles da Oferta; e/ou (iv) a notificação que de outra forma não contiver os termos aqui
estabelecidos. § 2º. Ao final do período de 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados do envio da Notificação do Direito de Preferência pelo Acionista Ofertante (ou
da data da renúncia de todos os Acionistas Ofertados ao Direito de Preferência, o que ocorrer antes) (“Prazo de Decisão do Ofertante”), o Acionista Ofertante deverá 
informar por escrito os Acionistas Ofertados, com cópia para o Conselho de Administração (“Notificação sobre Decisão”), acerca: (i) do eventual exercício do Direito 
de Preferência e, portanto, do início dos procedimentos para a Transferência das Ações Ofertadas para o(s) Acionista(s) Ofertado(s); ou (ii) do não exercício do Direito 
de Preferência pelos Acionistas Ofertados e, portanto, do início dos procedimentos para a Transferência das Ações para o Potencial Comprador. Em ambos os casos, 
a Transferência deverá se dar nos exatos termos e condições da Oferta. § 3º. Caso um Acionista Ofertado opte por exercer o Direito de Preferência e; (i) o Potencial
Comprador não seja um Acionista Ofertado, o Acionista Ofertante que pretende Transferir suas Ações, no todo ou em parte, ficará obrigado a vender, e o Acionista 
Ofertado que optou por exercer o Direito de Preferência ficará obrigado a comprar, as Ações Ofertadas, sendo que, caso mais de um Acionista Ofertado opte por 
exercer o Direito de Preferência, o procedimento de rateio disposto no § 4º abaixo deverá ser observado; ou (ii) o Potencial Comprador seja um acionista da
Companhia, o procedimento de rateio disposto no § 4º abaixo deverá ser observado entre o Potencial Comprador e o(s) Acionista Ofertado(s) interessado(s) em
exercer o Direito de Preferência. § 4º. Caso mais de um Acionista Ofertado opte por exercer o Direito de Preferência, as Ações Ofertadas e os demais termos e
condições da Oferta serão divididos pelos Acionistas Ofertados interessados em exercer o Direito de Preferência de forma pro rata às suas respectivas participações 
no capital social da Companhia. Caso pelo critério de divisão acima o número de quotas que caberia aos Acionistas Ofertados não seja um número, deverá proceder-
se ao arredondamento das frações para o número imediatamente anterior ou posterior, conforme o caso, de forma que o Acionista Ofertante possa Transferir todas 

as Ações Ofertadas. § 5º. Transcorridos 90 (noventa) dias a contar do recebimento, pelos Acionistas Ofertados, da Notificação sobre Decisão sem que tenha havido 
a Transferência das Ações Ofertadas e sem que o Acionista Ofertante tenha, por qualquer motivo, firmado instrumento vinculante para Transferir as Ações Ofertadas, 
seja ao(s) Acionista(s) Ofertado(s) que exerceram o Direito de Preferência ou ao Potencial Comprador, conforme o caso, as Ações Ofertadas deverão manter-se sob 
a titularidade do Acionista Ofertante. § 6º. Caso transcorrido o prazo acima mencionado, o Acionista Ofertante poderá enviar nova Notificação do Direito de Preferência 
para os Acionistas Ofertados. No entanto, caso a não conclusão da Transferência tenha se dado por protelação do próprio Acionista Ofertante, este estará obrigado 
a tomar todas as providências cabíveis para que a Transferência seja concluída nos próximos 45 (quarenta e cinco) dias. § 7º. O prazo de Notificação sobre Decisão 
poderá ser superior aos 90 (noventa) dias, em decorrência de exigência legal ou regulatória porventura aplicável para a conclusão da operação de transferência, como, 
por exemplo, a aprovação por autoridades de defesa da concorrência), § 8º. Os Acionistas Ofertados deverão, sob sua responsabilidade, manter, a todo o momento, 
a Companhia atualizada sobre os seus dados de contato (endereço eletrônico, endereço físico e pessoa(s) a quem deve(m) ser endereçadas as notificações) para 
que a Companhia possa fornecer ao Acionista Ofertante em caso de necessidade de envio da Notificação do Direito de Preferência disposta no caput deste artigo 48. 
§ 9º. Sem prejuízo do Direito de Venda Conjunta previsto no artigo 50 abaixo, o Direito de Preferência previsto neste artigo 48 não será aplicável caso um ou mais
acionistas ou membros do Conselho de Administração da Companhia receba(m) de um investidor uma proposta firme por escrito, destinada de maneira indistinta a 
todos os acionistas da Companhia, visando a subscrição e/ou aquisição de determinado percentual de ações de emissão da Companhia, a ser efetivada de maneira 
pro-rata entre os acionistas, e que atenda aos demais requisitos indicados neste § 9º (“Proposta de Investimento Estruturado”). Artigo 49. A Proposta de Investimento
Estruturado (incluindo seus principais termos e condições, como preço, contrato de investimento e outros documentos aplicáveis) deverá ser imediatamente 
encaminhada para o Conselho de Administração, que deverá, no prazo de até 10 (dez) dias contados do seu recebimento, deliberar pela sua apresentação ou não 
aos acionistas. § 1º. O quórum de aprovação será de, no mínimo, 2/3 dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Para fins de esclarecimento, o
Direito de Preferência previsto neste artigo 48 será aplicável, caso a apresentação da Proposta de Investimento Estruturado aos acionistas não seja aprovada pelo 
Conselho de Administração. § 2º. Caso a apresentação seja aprovada, a Proposta de Investimento Estruturado deverá ser encaminhada no mesmo dia aos acionistas
da Companhia, que deverão se manifestar, de maneira irrevogável e irretratável, pela aceitação ou não da Proposta de Investimento Estruturado no prazo de 15 
(quinze) dias contados do seu recebimento, sendo certo que: (i) a não aceitação por parte de um ou mais acionistas não influenciará a validade da Proposta de 
Investimento Estruturado para os demais acionistas; (ii) a ausência de manifestação por parte de determinado acionista no prazo estabelecido será interpretada como 
uma renúncia irrevogável e irretratável à Proposta de Investimento Estruturado; (iii) caso um ou mais acionistas não deseje(m) alienar ações ou ceder seus direitos de 
subscrição no âmbito da Proposta de Investimento Estruturado, referido(s) acionista(s) não estará(ão) obrigados a alienar suas ações e/ou ceder seus direitos de 
subscrição e os demais acionistas que aceitarem a Proposta de Investimento Estruturado poderão, dentre eles e a seu exclusivo critério, alienar ações ou ceder 
direitos de subscrição adicionais de maneira pro-rata (considerando somente aqueles que aceitaram a proposta) para completar a participação societária pretendida 
objeto da Proposta de Investimento Estruturado; e (iv) caso se trate de uma Proposta de Investimento Estruturado que envolva a emissão de novas ações ou valores 
mobiliários conversíveis em ações pela Companhia, os demais dispositivos aplicáveis deste Estatuto Social deverão ser seguidos (incluindo, mas não se limitando a, 
formalidades e prazos para convocação da assembleia e quóruns de instalação da assembleia e de aprovação da matéria). Seção III - Direito de Venda Conjunta: 
Artigo 50. Sem prejuízo e observado o Direito de Preferência previsto neste Estatuto Social, na hipótese de qualquer acionista ou terceiro, individualmente ou em
conjunto com suas respectivas Afiliadas, direta ou indiretamente (“Potencial Adquirente”), em uma única operação ou uma série de operações relacionadas, adquirir 
de um ou mais acionistas (“Acionista Vendedor”) participação societária igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) mais uma ação do capital social da Companhia 
(“Operação de Controle”), o Potencial Adquirente, antes da Transferência que faça com que ele atinja tal percentual de ações, deverá, como condição da operação, 
notificar os demais acionistas da Companhia, com cópia para o Conselho de Administração (“Notificação do Direito de Venda Conjunta”). Nesse caso, os demais 
acionistas da Companhia terão, cada um, o direito de exigir que a Transferência de ações para o Potencial Adquirente no âmbito da Operação de Controle também 
englobe a totalidade das ações então de sua titularidade, observadas as normas estabelecidas neste artigo (“Direito de Venda Conjunta”). § 1º. Mediante o recebimento
de uma Notificação do Direito de Venda Conjunta, qualquer acionista da Companhia que não o Acionista Controlador terá o direito de vender, a seu exclusivo critério, 
a totalidade (e nada menos do que a totalidade) de suas ações no capital social da Companhia ao Potencial Adquirente, no âmbito da Operação de Controle, 
juntamente com o Acionista Vendedor. Em tal caso, o Potencial Adquirente terá a obrigação de adquirir não só as ações do Acionista Vendedor, mas também as ações 
de todo e qualquer acionista da Companhia que tiver exercido seu direito de Direito de Venda Conjunta, pelo mesmo preço por ação pago ao Acionista Vendedor.  
A Operação de Controle será vedada caso o Potencial Adquirente não se obrigue, irrevogável e irretratavelmente, a adquirir, e efetivamente adquira, também, as ações 
da Companhia detidas por acionistas que exerceram seu respectivo Direito de Venda Conjunta. § 2º. A Notificação do Direito de Venda Conjunta deverá conter, no
mínimo: (i) o preço a ser pago pelas ações da Companhia detidas pelo Acionista Vendedor, (ii) o prazo e forma de pagamento, (iii) garantias a serem prestadas, se 
houver, (iv) outras condições da venda ou da Transferência proposta, e (v) o nome e identificação completos do Potencial Adquirente no âmbito do Direito de Venda 
Conjunta e dos eventuais garantidores da operação, caso aplicável. § 3º. Durante o período de 45 (quarenta e cinco) dias após o recebimento da Notificação do Direito
de Venda Conjunta, cada um dos acionistas da Companhia (que não o Acionista Vendedor) informará por escrito ao Acionista Vendedor, com cópia para o Conselho 
de Administração, mediante o envio de notificação: (a) formalizando o exercício do seu Direito de Venda Conjunta, pela totalidade das suas ações, pelo mesmo preço
e nos mesmos termos e condições informados na Notificação do Direito de Venda Conjunta; ou (b) renunciando ao seu Direito de Venda Conjunta, sendo certo que
deverá ser interpretada como uma renúncia irrevogável e irretratável ao Direito de Venda Conjunta (i) a ausência de entrega de tal notificação no prazo estabelecido, 
(ii) a notificação que não inclua a totalidade das ações detidas pelo acionista e/ou (iii) a notificação que de outra forma não contiver os termos aqui estabelecidos. 
§ 4º. O acionista que exercer seu Direito de Venda Conjunta deverá aderir integralmente aos termos e condições de venda que forem contratados pelo Acionista
Vendedor. Nesse caso, o acionista que exercer seu Direito de Venda Conjunta deverá prestar declarações e garantias acerca da titularidade de suas ações similares 
àquelas a serem prestadas pelo Acionista Vendedor e usuais nesse tipo de operação, sendo certo que a impossibilidade do acionista prestar outras garantias iguais 
às prestadas pelo Acionista Vendedor, em virtude da natureza da garantia, não impossibilitará o mesmo de exercer o Direito de Venda Conjunta aqui referido.  
O exercício do Direito de Venda Conjunta será irretratável e irrevogável. Cada parte arcará com os seus próprios custos e despesas relacionados com a venda.  
§ 5º. O acionista deverá tomar ou fazer com que sejam tomadas as providências necessárias ou razoavelmente desejáveis para a célere consumação da venda
efetuada nos termos deste artigo 50, a qual, exceto se de outra forma acordado entre as partes, deverá ser concluída em até 90 (noventa) dias a contar do 
recebimento, pelos Acionistas Ofertados, da Notificação sobre Decisão (prazo esse que poderá ser superior aos 90 (noventa) dias, em decorrência de exigência legal 
ou regulatória porventura aplicável para a conclusão da operação de transferência, como, por exemplo, a aprovação por autoridades de defesa da concorrência); 
comprometendo-se os acionistas aplicáveis a celebrar e entregar quaisquer instrumentos razoavelmente especificados, incluindo, se necessário, contrato de compra 
e venda de ações com o Potencial Adquirente. Capítulo X - Liquidação: Artigo 51. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei,
cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, e o Conselho Fiscal, quando instalado, que deverá funcionar no período de 
liquidação, fixando-lhes os poderes e remuneração. Capítulo XI - Legislação Aplicável e Arbitragem: Artigo 52. Este Estatuto Social será regido por e interpretado
de acordo com as leis da República Federativa do Brasil. § Único. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes,
se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que 
possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes 
das disposições contidas na Lei das S.A., no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil. 
Capítulo XII - Disposições Finais: Artigo 53. Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as
disposições da Lei das S.A. § Único. A Companhia deve observar o disposto no artigo 1º, § 7º da Lei nº 13.303/2016, no que se refere à disponibilização de
informações, conforme aplicável. Artigo 54. A Companhia deve observar eventuais acordos de acionistas arquivados em sua sede, se houver, sendo vedado o registro
de transferência de ações e o cômputo de voto proferido em Assembleia Geral ou em reunião dos órgãos da administração em violação aos seus respectivos termos.”

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral dos Titulares  
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 60ª e 61ª (Sexagésima e  

Sexagésima Primeira) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 60ª e 61ª (Sexagésima e 
Sexagésima Primeira) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.11 do Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários da 60ª e 61ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari 
Securitizadora S.A. celebrado em 19 de maio de 2016 (“Termo de Securitização”), e Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, sociedade com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 
na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 8, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Economia (“CNPJ”) sob o nº 17.343.682/0001-38 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), 
a participarem da Assembleia Geral dos Titulares de CRI, em segunda convocação, a ser realizada no 
dia 10 de fevereiro de 2023, às 15:00 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por 
videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos 
CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, sendo possível a manifestação de voto via Instrução 
de Voto, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) Aprovação das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2022, acompanhada do 
relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar 
www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio 
Separado”, pesquisar pela “Série”; (ii) Aprovação da alteração da cláusula de publicidade do Termo de 
Securitização para que todas as publicações ocorram exclusivamente de maneira digital na página que 
contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora; e (iii) Autorizar a Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
necessários para a implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à 
celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, conforme previsto no Termo de Securitização. 
Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, preferencialmente, em 
até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de 
representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e  
CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: assembleias@pentagonotrustee.com.br  
com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. Os titulares dos CRI poderão enviar  
seu voto de forma eletrônica ao Agente Fiduciário e à Emissora nos correios eletrônicos 
assembleias@pentagonotrustee.com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br, 
respectivamente, conforme modelo de Instrução de Voto disponibilizado na mesma data da publicação 
deste Edital de Convocação pela Emissora em seu website www.barisec.com.br, sendo sugerido seu 
envio preferencialmente até 48 (quarenta e oito) horas da data de realização da Assembleia. O link de 
acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo 
preferencial de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 31 de janeiro de 2023
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 64ª (Sexagésima Quarta) 

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 64ª (Sexagésima Quarta) 
Série da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), 
nos termos da cláusula 13.13 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 64ª Série da 1ª 
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 22 de 
novembro de 2017 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliários Ltda., 
Sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 
conjunto 202, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o 
nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em segunda convocação, a ser realizada no 
dia 14 de fevereiro de 2023, às 10 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por 
videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos 
CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar 
sobre a: (i) aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício 
social de setembro de 2022, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está 
disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações 
Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”; (ii) Aprovação ou não 
da alteração da cláusula de publicidade do Termo de Securitização para que todas as publicações ocorram 
exclusivamente de maneira digital na página que contém as informações do patrimônio separado no website 
da Emissora; e (iii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e 
celebrar todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações desta 
Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, 
conforme previsto no Termo de Securitização. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia 
deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os 
documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração e documento de 
identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.
com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O link de acesso à plataforma 
eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse 
em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência acima informados. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2023
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 66ª (Sexagésima Sexta) 

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 66ª (Sexagésima Sexta) Série 
da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos 
termos da cláusula 7.4 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 66ª Série da 1ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 21 de dezembro de 2018 
(“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede 
na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, conjunto 202, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 na 
qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral Extraordinária 
dos Titulares de CRI, em segunda convocação, a ser realizada no dia 13 de fevereiro de 2023,  
às 15 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma 
“Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos 
termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso 
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos 
deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) Aprovação ou não das 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2022, 
acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da 
Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações 
do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”; (ii) Aprovação ou não da alteração da cláusula de 
publicidade do Termo de Securitização para que todas as publicações ocorram exclusivamente de maneira 
digital na página que contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora; e  
(iii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e 
quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo, 
mas não se limitando, à celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, conforme previsto no 
Termo de Securitização. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, 
em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos  
de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação  
RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br com
cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será
disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar 
da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
de antecedência acima informados.

São Paulo, 31 de janeiro de 2023
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares  
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 70ª (Septuagésima)  

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 70ª (Septuagésima) Série 
da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), 
nos termos da cláusula 13.2.1 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 70ª Série da 
1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 14 de 
agosto de 2019 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários LTDA., 
sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 
conjunto 202, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) 
sob o nº 22.610.500/0001- 88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em segunda convocação, a ser realizada 
no dia 13 de fevereiro de 2023, às 17 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por 
videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares 
dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para 
deliberar sobre a: (i) Aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente 
ao exercício social de setembro de 2022, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo 
inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone 
“Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”; 
(ii) Aprovação ou não da alteração da cláusula de publicidade do Termo de Securitização para que todas 
as publicações ocorram exclusivamente de maneira digital na página que contém as informações do 
patrimônio separado no website da Emissora; e (iii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos necessários para a 
implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração de 
aditamentos aos Documentos da Operação, conforme previsto no Termo de Securitização. Os titulares dos 
CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata 
de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço 
eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. 
O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos 
CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 31 de janeiro de 2023
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
 de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 75ª (Septuagésima Quinta) 

 Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 75ª (Septuagésima Quinta) 
Série da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 75ª 
Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 
16 de dezembro de 2019 (“Termo de Securitização”) e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 
2º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 
22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em segunda convocação, a ser realizada no 
dia 13 de fevereiro de 2023, às 10 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por 
videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos 
CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para 
deliberar sobre a: (i) Aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente 
ao exercício social de setembro de 2022, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo 
inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone 
“Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”;  
(ii) Aprovação ou não da alteração da cláusula de publicidade do Termo de Securitização para que todas 
as publicações ocorram exclusivamente de maneira digital na página que contém as informações  
do patrimônio separado no website da Emissora; e (iii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o  
Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos necessários para a 
implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração  
de aditamentos aos Documentos da Operação, conforme previsto no Termo de Securitização.  
Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/
estatuto social, ata de eleição, procuração e documento de identificação RG e CPF dos signatários)  
para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br com cópia para pos-emissao@
barisecuritizadora.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora 
apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia,  
através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência  
acima informados. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2023 
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da 76ª e 77ª (Septuagésima Sexta e Septuagésima 

Sétima) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 76ª e 77ª (Septuagésima 
Sexta e Septuagésima Sétima) Série da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” 
e “Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 11.11 do Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários da 76 e 77ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora 
S.A. celebrado em 29 de abril de 2020 (“Termo de Securitização”), e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários, sociedade com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 
nº 4.200, Bloco 8, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob 
o nº 17.343.682/0001-38 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da 
Assembleia Geral dos Titulares de CRI, em segunda convocação, a ser realizada no dia 14 de 
fevereiro de 2023, às 15 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência 
online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente 
habilitados nos termos deste Edital, sendo possível a manifestação de voto via Instrução de Voto, a Emissora 
convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) Aprovação das demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2022, acompanhada do relatório dos 
auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar www.
barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio 
Separado”, pesquisar pela “Série”; (ii) Aprovação da alteração da cláusula de publicidade do Termo de 
Securitização para que todas as publicações ocorram exclusivamente de maneira digital na página que 
contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora; e (iii) Autorizar a Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
necessários para a implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à 
celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, conforme previsto no Termo de Securitização. 
Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, preferencialmente, em 
até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de 
representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF 
dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: assembleias@pentagonotrustee.com.br com cópia 
para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. Os titulares dos CRI poderão enviar seu voto de forma 
eletrônica ao Agente Fiduciário e à Emissora nos correios eletrônicos assembleias@pentagonotrustee.
com.br com cópia para pos-emissão@barisecuritizadora.com.br, respectivamente, conforme modelo de 
Instrução de Voto disponibilizado na mesma data da publicação deste Edital de Convocação pela Emissora 
em seu website www.barisec.com.br, sendo sugerido seu envio preferencialmente até 48 (quarenta e oito) 
horas da data de realização da Assembleia. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado 
pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, 
através dos endereços eletrônicos e no prazo preferencial de 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência acima informados.

São Paulo, 31 de janeiro de 2023
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 62ª e 63ª (Sexagésima Segunda e 
Sexagésima Terceira) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 62ª e 63ª (Sexagésima 
Segunda e Sexagésima Terceira) Série da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.11 do Termo de Securitização de 
Créditos Imobiliários da 62ª e 63ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari 
Securitizadora S.A. celebrado em 24 de agosto de 2017 (“Termo de Securitização”), e Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade com sede na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 7, sala 201 inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 36.113.876/0001-91 na qualidade de agente fiduciário 
(“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em 
segunda convocação, a ser realizada no dia 10 de fevereiro de 2023, às 17:00 horas (“Assembleia”), de 
modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela 
Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 
23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, 
individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca 
os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) Aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado referente ao exercício social de setembro de 2022, acompanhada do relatório dos auditores 
independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, 
buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar 
pela “Série”; (ii) Aprovação ou não da alteração da cláusula de publicidade do Termo de Securitização para 
que todas as publicações ocorram exclusivamente de maneira digital na página que contém as informações 
do patrimônio separado no website da Emissora, e; (iii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos necessários para a 
implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração de 
aditamentos aos Documentos da Operação, conforme previsto no Termo de Securitização. Os titulares dos 
CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata 
de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço 
eletrônico: af.assembleias@oliveiratrust.com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.
com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares 
dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 31 de janeiro de 2023
Bari Securitizadora S.A.

CASA DE SAÚDE SANTA RITA S.A.
CNPJ/ME nº 60.882.289/0001-41 - NIRE nº 35300059361

Aviso aos Acionistas - Rateio de Sobras
Casa de Saúde Santa Rita S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Cubatão, 1.190, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04013-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.882.289/0001-41 
(“Companhia”), vem informar a seus acionistas, com relação ao aumento de capital no montante de 
até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), mediante a emissão de 2.000.000.000,00 (dois 
bilhões) de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço unitário de emissão 
de R$ 0,01 (um centavo) por ação, valor este estabelecido sem diluição injustificada da participação 
dos atuais acionistas, conforme o critério previsto nos incisos I e II do §1º do art. 170 da Lei das S.A. 
(“Aumento de Capital”), conforme aprovado na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, 
realizada em 03 de janeiro de 2023, às 14:00 horas (“AGE”), as regras para subscrição e 
integralização das sobras identificadas após o período do exercício do direito de preferência dos 
acionistas, conforme descritas a seguir: 1. Ações Subscritas e Sobras. Durante o período de 
exercício do direito de preferência, o qual se iniciou em 04/01/2023 e se encerrou em 03/02/2023 
(“Prazo de Exercício do Direito de Preferência”), foi apurado pela Companhia que apenas um 
acionista exerceu seu direito de preferência subscrevendo um total de 158.770.907 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, de forma que restou, após o Prazo de Exercício do Direito de 
Preferência, a quantidade total de 1.841.229.093 ações não subscritas pelos acionistas (“Sobras de 
Ações Não Subscritas”). O acionista que exerceu o direito de preferência indicou o seu interesse, no 
boletim de subscrição, por subscrever a totalidade das sobras; 2. Valor a Integralizar Remanescente. 
A partir das Sobras de Ações Não Subscritas apuradas, restou para integralização do Aumento de 
Capital o montante total de R$ 18.412.290,93; 3. Prazo de Subscrição das Sobras. O acionista 
subscritor do aumento de capital terá o prazo de 7 (sete) dias corridos, a se iniciar em 03/02/2023 e 
a se encerrar em 10/02/2023 (inclusive) (“Prazo de Subscrição das Sobras”), para subscrever as 
sobras de ações, por meio de assinatura de um novo boletim de subscrição (“Boletim Sobras”), 
disponível na sede da Companhia, e integralizá-las, em moeda corrente nacional, na mesma data 
em que o respectivo Boletim Sobras for entregues à Companhia (ou no primeiro dia útil subsequente), 
por meio de depósito bancário realizado pelo subscritor na conta corrente da Companhia que 
constar do Boletim Sobras. A Administração esclarece, que conforme informado na ata da AGE, 
apenas o acionista que exerceu o seu direito de preferência terá direito em subscrever e integralizar 
as sobras. A administração da Companhia permanecerá à disposição, durante todo o Prazo de 
Subscrição das Sobras, para fins de orientar o acionista a preencher o referido Boletim Sobras e 
praticar os atos necessários à subscrição das sobras, conforme aplicável. São Paulo, 03 de fevereiro 
de 2023. Carlos Eduardo Lichtenberger - Diretor Presidente.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 57C8-3A35-6C38-559F. Es
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Entrevias Concessionária de Rodovias S.A.
CNPJ/MF nº 26.664.057/0001-89 - NIRE 35.3.0049866-6

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, com Garantia Adicional Real, em Série Única, para Distribuição 

Pública com Esforços Restritos, da Entrevias Concessionária de Rodovias S.A.
A Entrevias Concessionária de Rodovias S.A., sociedade anônima com registro de companhia aberta 
perante a Comissão de Valores Mobiliários, com sede na cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo, na 
Rodovia Atilio Balbo, S/N, SP 322 KM 327.500, Pista Leste, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 26.664.057/0001-89 (“Emissora”), vem, pelo 
presente: Considerando Que: (A) foi celebrado, em 30 de novembro de 2022, contrato de compra de ações 
e debêntures e outras avenças entre Pátria Infraestrutura III - Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia (“FIP Pátria”) e Entrevias Coinvestimento Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia (“FIP Coinvestimento”), na qualidade de vendedores e Vinci Highways do Brasil - 
Participações S.A., sociedade por ações inscrita no CNPJ/MF sob nº 47.980.122/0001-55, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 1.293, 4º andar, Sala 42 (“Vinci 
Highways do Brasil”) na qualidade de compradora (“Contrato de Compra e Venda de Ações”); (B) o Contrato 
de Compra e Venda de Ações prevê (i) a transferência de 55% (cinquenta e cinco por cento) da participação 
acionária indireta detida pelo FIP Pátria e pelo FIP Coinvestimento na Emissora à Vinci Highways do Brasil 
e de 55% (cinquenta e cinco por cento) das debêntures conversíveis em ações emitidas pela Emissora e 
detidas pelo FIP Pátria à Vinci Highways do Brasil e/ou ao fundo ou veículo de investimento cuja finalidade 
seja (i.a) realizar, adquirir ou investir em instrumentos de dívida, valores mobiliários ou outros ativos 
financeiros originados pelo Grupo Vinci, assim entendida qualquer companhia, partnership de 
responsabilidade limitada ou ilimitada, joint venture, trust, sociedade por ações, sociedade limitada, 
associação, organização, fundo de investimento, condomínio ou entidade (incluindo entidades sem fim 
lucrativos), com ou sem personalidade jurídica, direta ou indiretamente controlada pela Vinci SA, uma 
sociedade anônima constituída de acordo com as leis francesas, registrada perante o registro comercial e 
de sociedades de Nanterre sob o no 552 037 806 00585 e com sede em 1973 boulevard de la Défense, 
92000, Nanterre, França (“Grupo Vinci”); e (i.b) emitir cotas para aquisição por entidades do Grupo Vinci 
(“Fundo”), e (ii) o compromisso das partes de assinarem um acordo de acionistas que regulará o exercício 
do controle indireto da Emissora de forma conjunta entre o FIP Pátria, o FIP Coinvestimento e a Vinci 
Highways do Brasil, bem como as hipóteses em que eventualmente o exercício do controle indireto da 
Emissora será exclusivamente exercido pela Vinci Highways do Brasil (a “Operação Societária”); e (C) tendo 
em vista a intenção das partes em (i) realizar a Operação Societária, e, consequentemente, (ii) aditar o 
“Instrumento Particular de Compra e Venda de Debêntures”, celebrado entre FIP Pátria e Infraestrutura 
Investimentos e Participações II S.A. (“IIP II”), em 27 de fevereiro de 2018 (“Contrato de Compra e Venda de 
Debêntures Conversíveis”), para (ii.a) que tenha como partes a Vinci Highways do Brasil e/ou o Fundo, o FIP 
Pátria, o FIP Coinvestimento ou qualquer de suas controladas, afiliadas e/ou os fundos geridos ou 
assessorados pelo Pátria Investimentos Ltda. e/ou suas afiliadas, bem como (ii.b) alterar as Cláusulas 2.2 e 
5.3 do Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis, para possibilitar a venda das debêntures 
emitidas no âmbito da 1ª (primeira) emissão de debêntures conversíveis da Emissora (“Debêntures 
Conversíveis”) à Vinci Highways do Brasil e/ou ao Fundo; informar que FICAM CONVOCADOS os titulares 
das Debêntures da 2ª (Segunda) Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Real, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, da Emissora (“Debenturistas”, “Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos do artigo 71 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada, e da Cláusula IX da “Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Entrevias 
Concessionária de Rodovias S.A.”, celebrada em 01 de março de 2018, entre a Emissora e a Vórtx 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), conforme aditada de tempos em 
tempos (“Escritura de Emissão”), a ser realizada em primeira convocação no dia 27 (vinte e sete) de 
fevereiro de 2023, às 18 (dezoito) horas, de forma exclusivamente digital, através do sistema eletrônico 
Microsoft Teams (“AGD”), com o link de acesso a ser encaminhado pela Emissora, com cópia para o Agente 
Fiduciário, aos Debenturistas habilitados nos termos deste Edital de Convocação, nos termos da Resolução 
CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”) para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  
(I) A anuência prévia, para a alteração do controle acionário da Emissora, em virtude da realização da 
Operação Societária, resultando na perda, pelo FIP Pátria, do controle direto e indireto da Emissora, de 
modo que não seja considerada um Evento de Inadimplemento que acarrete o vencimento antecipado 
automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.27.1., (xii) da Escritura de Emissão; (II) Sendo 
aprovado o item anterior, a concessão de anuência prévia para, no contexto da Operação Societária, aditar 
o Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis para refletir as alterações indicadas no 
considerando (C), subitem (ii), deste Edital de Convocação, mediante celebração de aditamento ao Contrato 
de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis (“Aditamento ao Contrato de Compra e Venda de 
Debêntures Conversíveis”), de modo que a celebração do Aditamento ao Contrato de Compra e Venda de 
Debêntures Conversíveis não seja considerada um Evento de Inadimplemento que acarrete o vencimento 
antecipado automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.27.1., (xxvi) da Escritura de Emissão; 
(III) No caso de aprovação das matérias descritas nos itens “I” e “II” acima e item “IV” abaixo, a Emissora 
propõe o pagamento de prêmio a todos os Debenturistas, em até 10 (dez) dias úteis contados da data de 
realização da AGD (“Waiver Fee”), nos termos indicados na mais recente Proposta de Administração 
divulgada pela Emissora até a realização da AGD; e (IV) Autorização para o Agente Fiduciário, em conjunto 
com a Emissora, assinar todos os documentos necessários para formalização das matérias a serem 
deliberadas acima, incluindo, sem limitação, o Aditamento ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures 
Conversíveis, e realizar demais atos necessários para o cumprimento integral da deliberação objeto dos 
itens acima, inclusive com o propósito de atingir o espírito e o objeto dos itens acima. Informações 
Adicionais: Em atendimento à Resolução CVM 81, apresentamos abaixo os procedimentos aplicáveis à 
realização da AGD por meio digital: 1 - Acesso e utilização do Sistema Eletrônico: A AGD será realizada por 
meio da plataforma digital que possibilitará a participação remota dos Debenturistas, que serão considerados 
presentes e assinantes da ata da AGD. O conteúdo da AGD será integralmente gravado pela Emissora. Para 
participarem da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora, para o e-mail ri@entrevias.com.br, 
e ao Agente Fiduciário, para o e-mail agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias 
antes da AGD, podendo ser encaminhado até o horário de início da AGD, cópia dos seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade com foto; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários, como última alteração do estatuto ou contrato social consolidados, conforme aplicável, ata de 
eleição da diretoria e documentos que comprovem a representação do debenturista, bem como 
documento(s) de identidade do(s) representante(s) legal(is); (c) quando fundo de investimento, estatuto/
contrato social vigente do gestor do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação, bem como documento(s) de identidade do(s) representante(s) legal(is); e (d) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, 
obedecidas as condições legais, além dos documentos indicados nos itens anteriores, conforme o caso. A 
Emissora enviará um e-mail ao respectivo debenturista, com cópia para o Agente Fiduciário, contendo as 
orientações para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico para cada um dos Debenturistas 
que tiverem confirmado a participação, conforme acima indicado. A Emissora não se responsabilizará por 
eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 2 
- Instrução de Voto à Distância: O debenturista poderá exercer seu direito de voto por meio do preenchimento 
e envio de instrução de voto à distância, disponível na página da rede mundial de computadores da 
Emissora (https://ri.entrevias.com.br) (“Instrução de Voto à Distância”). Para que a Instrução de Voto à 
Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a 
indicação do nome ou denominação social completa do debenturista, se pessoa física, e do gestor do fundo, 
representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e 
endereço de e-mail para eventuais contatos; (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à Distância do 
debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. As Instruções 
de Voto à Distância deverão ser rubricadas e assinadas, sendo aceitas as assinaturas através de plataforma 
digital, e deverão ser enviadas preferencialmente com até 2 (dois) dias de antecedência da data de 
realização da AGD, podendo ser encaminhada até o horário de início da assembleia, juntamente com os 
documentos listados no item 1 acima, aos cuidados da Emissora, para o e-mail ri@entrevias.com.br, e ao 
Agente Fiduciário, para o e-mail agentefiduciario@vortx.com.br. Caso o debenturista participe da 
AGD por meio da plataforma digital, de acordo com o item 1 acima, depois de ter enviado Instrução de 
Voto à Distância, poderá exercer seu voto diretamente na AGD e terá sua Instrução de Voto à Distância 
desconsiderada. Este Edital de Convocação se encontra disponível nas respectivas páginas na rede mundial 
de computadores do Agente Fiduciário (https://vortx.com.br/investidor/operacao?operacaoDataId=11132) e 
da Emissora (https://ri.entrevias.com.br). A Emissora e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para 
prestar esclarecimentos dos Debenturistas no ínterim da presente convocação e da Assembleia Geral. 
Sertãozinho, 1 de fevereiro de 2023. Entrevias Concessionária de Rodovias S.A.

Data, hora e local: Aos 25/10/2022, às 9:00hs, na sede da Baldan Implementos Agrícolas S.A, situada na Aveni-

da Baldan, nº 1500, Nova Matão, CEP 15.993-000, na cidade de Matão/SP. Convocação: Convocação Pessoal - 
Livro de Presença: 

100% Mesa: Presidente Walter 
Secretário Ordem do dia: Em Sede de Extraordinária: a.) 

b)

c)

d)

Os acionis-
tas deliberaram, em sede Extraordinária (a) 

“  A Companhia será administrada por um 

 composto de no  e no membros, acionistas ou não, residentes no 

País, e por uma  composta de no e no membros, acionistas ou não, igual-
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(b) -

Oscar Baldan Neto

Sandra Elisa Baldan -

(c) 

(d)

-

ANEXO I

Quorum das Deliberações: -

 

Encerramento:

Assinaturas: -

-

Walter Baldan Filho - Presidente; Cleber Baldan  
Anexo I - Estatuto Social Consolidado - Capítu-

 A Baldan Implementos Agrícolas S/A

-
Avenida Baldan, n° 1500, Nova Matão, CEP 15993-000, na Cidade de Matão/SP, 
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b) c)

d)
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-

g) -

-
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-
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30 
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9 e no 
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do Conselho de Administração Diretoria  serão 

Conselho de Administração

 Os membros do Conselho de Administra-

ção 3 anos e os da anos, 
§1º Conselho de Administração ou da 

Conselho de Administração

Conselho de Administração. -
 O Conselho de Administração 

Presidente e 02 -
te Conselheiros Presidente -

, cabendo ao Presidente -
§único Presidente e de ambos os 

Conselho de Administração

 O Conselho de Administração -

de 5 §1º Conselho de 

Administração, em primeira convocação

segunda convocação 3 -

Conselho de 

Administração Presidente -
§3º Conselho de Administra-

ção -
-

Conselho de Administração: (i) (ii) Dire-
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(iii)
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b.
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 À Diretoria

(i) 
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Conselho de Administração Assembleia Geral (iii)

-
(iv)

Conselho de Administração. (v)

Conselho de Administração; (vi) (vii) receber, dar 
-

(viii)

Conselho de Administração e da Assem-

bleia Geral

diretores Diretor Superintendente 1 diretor e 1 procurador nome-
Diretor Superintendente -

Diretor Supe-

rintendente 1 diretor e 1 procurador Diretor  Superintendente
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Diretor Superintendente 
a -

b

-
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-
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  O -
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Dos resultados 

(a)

(b)
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O 
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Conselho Fiscal
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§1º O Presidente da Assembleia Geral e o -
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-
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AVANTE.COM.VC SOLUÇÕES E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 15.562.467/0001-00

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária
A representante legal da Avante.com.vc Soluções e Participações S.A. Sra. Priscila de Almeida Campos, no uso de
suas atribuições legais e que lhe confere o Estatuto Social, convidam os senhores acionistas para reunirem-se em
Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se na sede social ou por vídeo conferência, na cidade de São Paulo, à Avenida
Paulista, nº 726, 17º andar, Bela Vista, São Paulo - SP, CEP - 01311-000, no dia 02 de março de 2023, em primeira convo-
cação, com a presença mínima de 2/3 (dois terços) às 16:00 horas, ou, em segunda convocação com a presença de
metade mais 1 (um) às 16:15 horas, e por derradeiro em terceira convocação com os presentes as 16:30 horas, em todas
com os presentes com direto a voto, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Apresentação dos Resulta-
dos e Aprovação das contas do ano de 2022; 2. Reeleição da representante legal Priscila de Almeida Campos; 3. Es-
tratégia para o ano corrente de 2023; 4. Deliberação sobre aporte financeiro para pagamento dos parcelamentos tri-
butários; 5. Deliberação sobre renegociação de passivo; 6. Aprovação e Contratação de Auditoria independente; 7.
Aprovação e Contratação de estudos e revisão tributária; 8. Deliberação sobre dissolução da sociedade. São Paulo,
02 de fevereiro de 2023. Atenciosamente, Priscila de Almeida Campos - representante legal.                        (02-03-04)

ENGIBRAS ENGENHARIA S.A.
NIRE 35.300.496.540 - CNPJ/MF Nº 26.381.989/0001-14

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE JANEIRO DE 2023
Data e horário: 26 de janeiro de 2023, às 08h00min. Local: Sede social da Companhia na capital do Estado de São Paulo, 
na Avenida Luís Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 1493, 6º andar, sala 03, Cidade Monções, CEP: 04571-011. Convocação 
e presença: Dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença da única acionista, representando a totalidade 
do capital social, nos termos do art. 124, §4ª da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (�Lei das Sociedades por Ações�). 
Mesa: Elaine Cristina Ferreira, como Presidente; e Felippe Soares Verdi, como Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
(i) a destituição de membro da diretoria da Companhia; e (ii) rati! cação dos cargos dos demais membros da diretoria. Deli-
berações: Os acionistas resolveram, por unanimidade, e atendendo às necessidades atuais da Companhia: 1. DESTITUIR 
do cargo de Diretor Regional da Companhia, o Sr. Flavio Henrique Cunha Lobato, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador da cédula de identidade RG nº 17963345-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 833.128.706-15. 2. RATIFICAR 
o mandato dos seguintes membros da diretoria da Companhia, cuja vigência será até o dia 18 de julho de 2025, reeleitos 
através da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 18.07.2022, registrada perante a JUCESP sob o nº 380.690/22-6, a 
saber: � Diretora Presidente: Elaine Cristina Ferreira, brasileira, solteira, engenheira, portadora da cédula de identidade 
RG nº 19.207.435-0, inscrita no CPF/MF sob o nº 149.099.998-17, com endereço pro! ssional na Avenida Luís Engenheiro 
Luís Carlos Berrini, nº 1493, 6º andar, sala 03, Cidade Monções, CEP: 04571-011; � Diretor Corporativo: Felippe Soares 
Verdi, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 24.331.687-2, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 332.102.828-03; com endereço pro! ssional na Avenida Luís Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 1493, 6º andar, sala 03, 
Cidade Monções, CEP: 04571-011; e � Diretor Regional: Jarbas Matias dos Reis, brasileiro, casado, engenheiro, portador 
da cédula de identidade RG nº M1.742.016 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 451.768.096-72, com endereço pro! s-
sional na Avenida Luís Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 1493, 6º andar, sala 03, Cidade Monções, CEP: 04571-011. 2.1. 
As respectivas declarações de desimpedimento constam devidamente arquivadas na sede da Companhia. Encerramento e 
lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém se manifestou, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura 
desta Ata. Reaberta a sessão, esta Ata foi lida, conferida, aprovada e assinada pelo Secretário e pelo Presidente. Acionista 
presente: BRZ INFRA S.A. (p. Elaine Cristina Ferreira e p. Felippe Soares Verdi). Certi! camos que a presente é cópia ! el da 
Ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 26 de janeiro de 2023. Mesa: Elaine Cristina Ferreira - Presidente, Felippe 
Soares Verdi - Secretário. JUCESP nº 46.906/23-0 em 01/02/2023.

Fire Brasil Eireli - ME
CNPJ nº 20.327.743/0001-88  –  NIRE 35-6.0058808.3

Alteração de Ato Constitutivo e Transformação em Sociedade Anônima  
(que passará a denominar-se FIRE BRASIL S.A.)

Pablo Rodrigo da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 44.902.483-0, expedida pela SSP/SP, inscrito CPF sob o 

nº 381.295.918-63, residente e domiciliado na cidade de Leme, Estado de São Paulo; na qualidade de titular de Fire Brasil 
Eireli, cujos atos societários encontram-se arquivados JUCESP sob o NIRE 35-6.0058808.3, na Cidade de Leme, Estado de 

São Paulo, CNPJ sob nº 20.327.743/0001-88  (“Sociedade”), pelo presente instrumento particular e na melhor forma de 

direito, decide realizar a transformação de tipo societário, de empresa individual de responsabilidade limitada para socie-

dade anônima, mediante as estipulações constantes nas cláusulas seguintes: Primeira. 1.1. Em decorrência do disposto no 

Art. 41 da Lei nº 14.195, publicada em 27.08.2021, as empresas individuais de responsabilidade limitada foram automati-

camente transformadas em sociedades limitadas unipessoais, nos termos do Art. 1.052 do Código Civil. 1.2. Por este ato, 

Pablo Rodrigo da Silva resolve transformar a Sociedade em sociedade empresária do tipo anônima de capital fechado, nos 

termos do artigo 1.113 a 1.115 do Código Civil e da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 e suas alterações (“Lei das S.A.”), que 

passará a denominar-se Fire Brasil S.A. (“Companhia”). 1.3. Diante do acima deliberado, o atual capital social, no valor de 

R$ 88.000,00, passa a ser dividido em 88.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se encontram to-

talmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional. 1.4. Em razão da transformação para sociedade anônima, 

a Companhia passará a ser regida por um Estatuto Social, conforme Anexo I. Segunda. 2.1. Alterar o endereço da sede da 

Companhia, que passará a ser na cidade de Leme, Estado de São Paulo, na Rua Major Arthur Franco Mourão, nº 217, Sala F, 

Centro, CEP 13610-119. 2.2. Alterar o objeto social da Companhia, que passará a ser (i) o exercício da atividade de constru-

ção de edifícios, obras de terraplenagem, obras de urbanização, construção de redes de abastecimento de água, coleta de 

esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; (ii) incorporação de empreendimento imobiliários; (iii) aluguel de 

máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; (iv) serviços de engenharia; (v) compra e venda 

de imóveis próprios, loteamento de imóveis próprios, aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, ex-

ceto andaimes e tratamento térmicos, acústicos ou de vibração; e (vi) participação no capital de outras sociedades. Terceira. 
3.1. Ato contínuo, Pablo Rodrigo da Silva renuncia expressamente ao cargo de administrador, outorgando à Companhia a 

mais plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para nada mais reclamar a este título, em tempo algum. 3.2. Eleger 

a nova Diretora da Companhia, que passará a ser composta por 1 Diretor Presidente, com mandato de 3 anos, podendo ser 

reeleito, nos termos do artigo 143, inciso III da Lei das S.A. 3.2.1. Eleger como Diretor Presidente da Companhia Ederson 
Piccoli, brasileiro, casado regime de separação total de bens, empresário, portador do RG nº 33.479.516-3 SSP/SP, e do CPF 

nº 307.987.968-63, residente e domiciliado na cidade de Leme, estado de São Paulo, CEP 13610-420, com mandato até a 

assembleia geral ordinária a ser realizada em 2025. 3.2.2. O Diretor-Presidente e ora eleito declarara não estar incurso em 

nenhum dos crimes impeditivos para o exercício da atividade mercantil, e é investido em seu cargo mediante assinatura de 

Termo de Posse, o qual encontra-se arquivado na sede da Companhia e lavrado no Livro de Registro de Reuniões da Diretoria. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento particular em 3 vias de igual forma e teor, 

na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo. Leme, 26 de outubro de 2022. Acionista: Pablo Rodrigo da Silva - Diretor 
eleito: Ederson Piccoli - Visto do advogado: Roberta de Oliveira e Corvo  - Advogada  - OAB/SP 174.043. JUCESP NIRE 

nº 35300605004 e 674.323/22-1 em 30/11/2022. O anexo mencionado acima, encontram-se arquivado na sede da empresa.

JCVITA Loteadora Leme SPE Ltda.  –  CNPJ nº 32.112.632/0001-33  –  NIRE 35-2.3129145.0
Alteração de Contrato Social e Transformação em Sociedade Anônima  

(que passará a denominar-se Parque das Árvores Empreendimento Urbano SPE S.A.)
JCVITA Loteadora Eireli, sociedade empresária unipessoal, com sede na cidade de Barueri, Estado de São Paulo,, ins-
crita no CNPJ sob o nº  27.994.568/0001-21, cujos atos societários encontram-se arquivados na JUCESP sob o NIRE 
nº  35.601.935.399, neste ato representada pelo titular, Sr.  José Leonardo Martins Ferreira, brasileiro, casado sob o 
regime de separação total de bens, empresário, portador RG nº  22.991.276-X expedida SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
nº 276.620.348-60, residente e domiciliado na cidade de Barueri, Estado de São Paulo; Nilson Vicente Ferrara, brasileiro, ca-
sado pelo regime de comunhão parcial de bens, pastor evangélico, RG nº 12.800.793-X SSP/SP, CPF sob o nº 035.555.578-66, 
residente e domiciliado na cidade de Leme, Estado de São Paulo; Sérgio Antonio Rebessi, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, RG nº 17.767.840-9 SSP/SP e do CPF sob o nº 110.112.988-30, residente e domiciliado 
na cidade de Leme, Estado de São Paulo; Leandro Joest Rebessi, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de 
bens, engenheiro de produção, RG nº 34.505.138-5 SSP/SP, CPF sob o nº 370.780.448-86, residente e domiciliado na cidade 
de Leme, Estado de São Paulo; Marilia Joest Rebessi, brasileira, solteira, servidora pública municipal, RG nº 46.904.984-4 
SSP/SP, CPF sob o nº 383.479.938-66, residente e domiciliada na cidade de Leme, Estado de São Paulo; na qualidade de sócios 
detentores da totalidade do capital social de JCVITA Loteadora Leme SPE ltda., sociedade empresária limitada, cujos atos 
societários encontram-se arquivados na JUCESP sob o NIRE 35-2.3129145.0, com sede com sede na cidade de Barueri, Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 32.112.632/0001-33 (“Sociedade”), pelo presente instrumento particular e na melhor 
forma de direito, decidem realizar a alteração de cláusulas contratuais e a transformação de tipo societário, de sociedade 
limitada para sociedade anônima, mediante as estipulações constantes nas cláusulas seguintes: Primeira. 1.1. A Sociedade 
possui capital social atual de R$ 2.661.477,00, dividido em 2.661.477 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada, sendo que 
2.035.017 quotas se encontram totalmente integralizadas, e restam pendentes de integralização 626.460 quotas. 1.2. Por 
este ato, a sócia JCVITA Loteadora Eireli integraliza 251.307 quotas, mediante a conversão de créditos que detém perante 
a Sociedade, no valor de R$ 251.307,00. 1.3. Diante do acima, restarão pendentes de integralização, pela sócia JCVITA 
Loteadora Eireli, 375.153 quotas do capital social, no valor de R$ 1,00 cada uma, as quais deverão ser integralizadas até 
31/12/2024. Segunda. 2.1. Por este ato, a unanimidade dos sócios delibera transformar a Sociedade em sociedade empresária 
do tipo anônima de capital fechado, nos termos do artigo 1.113 a 1.115 do Código Civil e da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
e suas alterações (“Lei das S.A”). 2.2. Os sócios decidem alterar a denominação social, que passará a denominar-se Parque 
das Árvores Empreendimento Imobiliário SPE S.A. (“Companhia”). 2.3. Diante do acima deliberado, o atual capital social, 
no valor de R$ 2.661.477,00, passa a ser dividido em 2.661.477 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais 
se encontram totalmente subscritas e parcialmente integralizadas, em moeda corrente nacional, restando 375.153 ações 
ordinária a serem integralizadas até 31/12/2024. 2.4. A Companhia permanecerá com os mesmos objetivos sociais, prosse-
guindo com todos os negócios sociais, sem solução de continuidade. 2.5. Em razão da transformação para sociedade anônima, 
a Companhia passará a ser regida por um Estatuto Social, conforme Anexo I. Terceira. 3.1. Alterar o endereço da sede da 
Companhia, que passará a ser na Rua dos Girassois, 1109, CEP 13610-000, cidade de Leme, Estado de São Paulo. 3.2. Eleger a 
nova Diretora da Companhia, que passará a ser composta por 1 Diretor-Presidente, com mandato de 3 anos, podendo ser ree-
leito, nos termos do artigo 143, inciso III da Lei das S.A. 3.3.1. Eleger como Diretor-Presidente da Companhia José Leonardo 
Martins Ferreira, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, RG nº 22.991.276-X SSP/SP, CPF 
sob o nº 276.620.348-60, residente e domiciliado na cidade de Barueri, Estado de São Paulo. 3.3.2. O Diretor-Presidente e 
ora eleito declara não estar incurso em nenhum dos crimes impeditivos para o exercício da atividade mercantil, e é investido 
em seu cargo mediante assinatura de Termo de Posse, o qual encontra-se arquivado na sede da Companhia e lavrado no 
Livro de Registro de Reuniões da Diretoria. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
particular em 3 vias de igual forma e teor, na presença de 2 testemunhas abaixo. Leme, 31 de outubro de 2022. Acionistas: 
JCVITA Loteadora Eireli - José Leonardo Martins Ferreira; Nilson Vicente Ferrara; Sérgio Antonio Rebessi; Leandro Joest 
Rebessi; Marilia Joest Rebessi. Diretor eleito: José Leonardo Martins Ferreira. Testemunhas: 1. Nome: Matheus da Silva 
Lima; RG: 54.448.893-3; CPF: 503.248,158-08. 2. Nome: Juliana Domingues da Silva; RG: 26.559.911-8; CPF: 338.548.718-80. 
Visto do advogado: Paula D’Angelis Bogoni Furiati - OAB/SP nº 252.044. JUCESP NIRE nº 3530060449-1 e 661.381/22-5 em 
21/11/2022. O anexo mencionado acima, encontram-se arquivado na sede da empresa.

BSB ENERGÉTICA S.A.
CNPJ/ME n° 03.820.456/0001-96 - NIRE n° 353.0033461-2

Aviso aos Acionistas e Investidores
A BSB Energética S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 03.820.456/0001-96, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Avenida 
Prudente de Morais, nº 1.250, 11º andar, bairro Coração de Jesus, CEP 30.380-252 (“Companhia”), 
comunica a seus acionistas e ao mercado em geral que, a partir da presente data, passará a 

site da CVM (via sistema Empresas.Net) e no site da Companhia, tendo em vista a autorização 
dada pela Lei 6.404/76 à Comissão de Valores Mobiliários para regular a forma de realização das 
publicações ordenadas por essa lei para as companhias abertas com receita bruta anual inferior a 
R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) (arts. 294-A, iv e 294-B) e da entrada em vigor 
da Resolução CVM nº 166/22. A alteração dos canais de comunicação utilizados pela Companhia 
foi aprovada no âmbito da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22/12/22, às 08:00 horas. 
Belo Horizonte, 03/02/23. Walter Nunes Seijo Neto - Diretor de Relações com Investidores; José 
Guilherme Antloga do Nascimento - Diretor.

BSB ENERGÉTICA S.A. 
CNPJ/ME n° 03.820.456/0001-96 - NIRE 353.0033461-2

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 04/11/22
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 04/11/22, às 09:00h, excepcionalmente de forma remota,
nos termos da Instrução Normativa do DREI nº 81/2020. 2. Convocação e Presença: Os membros 
do Conselho de Administração foram devidamente convocados, nos termos do parágrafo primeiro do 
artigo 17 do Estatuto Social da BSB Energética S.A. (“Companhia”), estando presentes os conselhei-
ros José Guilherme Antloga do Nascimento, Antônio Walter dos Santos Pinheiro Filho, Jorge Antônio 
Carvalho Lima e Patrícia Pereira Kleiber, havendo quórum para instalação e deliberações, conforme 

Nunes Seijo Neto e Wanderson Silva de Menezes, e o Sr. Daniel Primo e Sra. Thamara Rabelo da 
Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda. (“Deloitte”). 3. Mesa: Sr. José Guilherme Antloga do 
Nascimento, Presidente, e a Sra. Maíra Lacôrte de Freitas, Secretária. 4. Ordem do Dia: Reuniram-
-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para analisar e deliberar acerca das 

de Revisão Especial dos Auditores Independentes – Deloitte, e os Comentários do Desempenho da 
Companhia no período. 5. Deliberações: Iniciados os trabalhos e após a leitura dos documentos 
mencionados na ordem do dia, os conselheiros presentes, por unanimidade de votos e sem quais-
quer ressalvas ou restrições, deliberaram o que segue: 5.1. Aprovar as Informações Financeiras 

Auditores Independentes – Deloitte, e os Comentários do Desempenho da Companhia no período, 
nos termos da Lei 6.404/76, e seu envio para a Comissão de Valores Mobiliários – CVM e para a B3 
– Brasil, Bolsa, Balcão. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por 
encerrada a reunião e a presente ata foi assinada por todos os presentes. Mesa: José Guilherme Ant-
loga do Nascimento – Presidente; e Maíra Lacôrte de Freitas – Secretária. Conselheiros presentes: 
José Guilherme Antloga do Nascimento, Antônio Walter dos Santos Pinheiro Filho, Jorge Antônio 
Carvalho Lima e Patrícia Pereira Kleiber. São Paulo, 04/11/22. JUCESP sob o nº 692.710/22-0 em 

19/12/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BSB ENERGÉTICA S/A
CNPJ/ME nº 03.820.456/0001-96 - NIRE nº 353.0033461-2

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 21/10/22
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 21/10/22, às 09:00h, excepcionalmente de forma remota,
nos termos da Instrução Normativa do DREI nº 81/20. 2. Convocação e Presença: Dispensada a
convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 
3. Mesa: Sr. José Guilherme Antloga do Nascimento – Presidente; Sra. Maíra Lacôrte de Freitas -
Secretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a consignação da renúncia do Sr. Marlon Resende 
Júnior ao cargo de Diretor Presidente da Companhia; (ii) a eleição do novo Diretor Presidente pelo 
período remanescente do mandato. 5. Deliberações: Iniciados os trabalhos e após a discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, os conselheiros presentes, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram o que segue: 5.1. Consignaram a renúncia do Sr.
Marlon Resende Júnior ao cargo de Diretor Presidente, conforme termo de renúncia apresentado 
à Companhia e arquivado em sua sede. 5.2. Aprovar, em decorrência da deliberação tomada no
item 5.1 acima, a eleição do Sr. Wanderson Silva de Menezes para o cargo de Diretor Presidente da 
Companhia, pelo período remanescente do mandato, que se inicia na presente data e se encerrará 
em 25/03/24. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a 
lavratura da presente ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Conselheiros 
presentes, Srs. José Guilherme Antloga do Nascimento, Antônio Walter dos Santos Pinheiro Filho,
Jorge Antônio Carvalho Lima e Patrícia Pereira Kleiber, pelo Presidente da Mesa, Sr. José Guilherme 
Antloga do Nascimento, pela secretária da reunião, Sra. Maíra Lacôrte de Freitas. São Paulo,
21/10/22. Ata arquivada na JUCESP sob o nº 44.190/23-2 em 27/01/23. Gisela Simiema Ceschin

- Secretária Geral.

Torres do Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 38.350.109/0001-21 - NIRE 35.300.555.821

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convidados os senhores acionistas da Torres do Brasil S.A. (“Companhia”), na forma prevista no art. 

124 da Lei nº 6.404/76, a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária da Companhia que se realizará 

na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Alfredo Egidio de Souza Aranha, 100, Bloco C, 3º Andar, Vila 

Cruzeiro, CEP 04726-908, no dia 27 de fevereiro de 2023, às 09:00 horas, com a finalidade de deliberar 

sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a alteração do endereço da sede da Companhia, da Rua Henri Dunant, n. 

780, Torre B, Santo Amaro, CEP 04709-100, São Paulo/SP, para Avenida Alfredo Egídio de Souza Aranha, 

n. 100, Bloco C, 3º Andar, Vila Cruzeiro, CEP 04726-908, São Paulo/SP; e (ii) a alteração do artigo 3º do 

Estatuto Social da Companhia (objeto social da Companhia). Instruções Gerais: (a) Os instrumentos de 

mandato deverão ser depositados na sede da Companhia até o dia 27 de fevereiro de 2023, até às 18:00 

horas. (b) A documentação relativa aos itens da ordem do dia encontra-se à disposição dos senhores

acionistas na sede da Companhia. São Paulo/SP, 02/02/23. Luis Humberto Diaz Jouanen, Presidente do 

Conselho de Administração. (03, 04 e 07/02/23)

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 302C-72E9-34B8-81A4.
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ePharma - PBM do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 03.448.808/0001-24

Demonstrações financeiras para os exercícios findos em 31 de Dezembro de 2022 e 31 de Dezembro de 2021 (Em milhares de reais - R$)
Balanços patrimoniais Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Ativo/Circulante 114.605 75.345 118.301 82.314
   Caixa e equivalentes de caixa 33.281 13.536 33.356 13.920
   Títulos e valores mobiliários 8.010 3.719 8.010 3.719
   Contas a receber de clientes
     e de redes credenciadas 70.162 55.302 70.518 55.302
   Estoques – – 2.996 6.051
   Outros ativos circulantes 3.152 2.788 3.421 3.322
Não circulante 39.319 32.000 36.176 30.397
   Partes relacionadas 723 258 721 –
   Depósitos judiciais – – 2.795 –
   IR e CS diferidos 11.390 11.528 11.402 11.664
   Investimento em controladas 6.472 2.165 – –
   Imobilizado 1.893 1.619 1.899 1.627
   Intangivel 18.087 15.418 18.422 15.753
   Direito de uso de arrendamento 754 1.012 937 1.353
Total do ativo 153.924 107.345 154.477 112.711

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Passivo/Circulante 99.265 63.154 99.818 68.520
   Fornecedores e contas a pagar 56.440 40.354 67.600 49.069
   Passivo de arrendamento 755 994 942 1.339
   Partes relacionadas 16.128 5.318 1.866 923
   Obrigações trabalhistas 10.536 8.979 10.566 8.997
   Obrigações tributárias 1.261 1.050 4.699 1.733
   Dividendos e juros sobre o 
     capital próprio a pagar 14.145 6.368 14.145 6.368
   Outras contas a pagar – 91 – 91
Não circulante 4.623 3.867 4.623 3.867
Provisões para riscos fiscais,
     trabalhistas e cíveis 4.623 3.867 4.623 3.867
Patrimônio líquido 50.036 40.324 50.036 40.324
   Capital social 23.645 23.280 23.645 23.280
   Reserva de Capital 5.184 7.195 5.184 7.195
   Reservas de lucros 21.207 9.849 21.207 9.849
Total do passivo
      e patrimônio líquido 153.924 107.345 154.477 112.711

Demonstrações do resultado
Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Receita operacional líquida 110.971 80.154 190.247 133.248
Custo das mercadorias 
   vendidas (32.991) (26.789) (104.986) (77.404)
Lucro bruto 77.980 53.365 85.261 55.844
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e
   administrativas (53.367) (43.424) (54.413) (44.217)
Equivalência patrimonial 4.307 661 – –
Outras receitas (despesas)
   operacionais, líquidas 1.525 1.314 1.790 727

(47.535) (41.449) (52.623) (43.490)
Lucro antes do resultado
   financeiro 30.445 11.916 32.638 12.354
Resultado financeiro
Despesas financeiras (744) (270) (795) (277)
Receitas financeiras 1.546 564 1.606 568

802 294 811 291
Lucro antes do IR e CS 31.247 12.210 33.449 12.645
   IR e CS - Corrente (7.780) (6.502) (9.858) (6.852)
   IR e CS - Diferido (138) 3.890 (262) 3.805

(7.918) (2.612) (10.120) (3.047)
Lucro líquido do exercÍcio 23.329 9.598 23.329 9.598
Lucro (Prejuízo) líquido atribuido a:
Acionistas controladores 23.329 9.598
Acionistas não controladores – –

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Lucro líquido do exercÍcio 23.329 9.598 23.329 9.598
Outros resultados abrangentes – – – –
Lucro bruto 23.329 9.598 23.329 9.598
Resultado abrangente total do exercício
Acionistas controladores 23.329 9.598 23.329 9.598

Demonstrações do 
resultado abrangente 

Demonstrações das mutações
do patrimônio líquido 

Reservas de capital Reservas de lucros

Capital
 social 

integra-
lizado

Ações em 
tesouraria e 
Reserva de 

capital (tran-
sações entre

 acionistas)

Plano de 
remune-
ração de

 ações

Resultado de 
transações en-

tre acionistas 
sobre mudança 
de participação

 em contolada
Reserva

 legal
Retenção 
de Lucros

Lucros 
acumu-

lados Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2020 23.280 – 3.920 (677) 1.649 2.890 – 31.062
Lucro líquido do exercicio – – – – – – 9.598 9.598
Constituição de reserva legal – – – – 480 – (480) –
Constituição de reserva de retenção de lucros – – – – – 4.559 (4.559) –
Dividendos mínimos obrigatórios do exercício – – – – – 2.092 (4.559) (2.467)
Juros sobre capital proprio – – – – – (1.821) – (1.821)
Opção planos de ações e de opção de ações – – 3.952 – – – – 3.952
Saldos em 31 de Dezembro de 2021 23.280 – 7.872 (677) 2.129 7.720 – 40.324
Lucro líquido do exercicio – – – – – – 23.329 23.329
Constituição de reserva legal – – – – 1.167 – (1.167) –
Constituição de reserva de retenção de lucros – – – – – 11.081 (11.081) –
Dividendos mínimos obrigatórios do exercício – – – – – 1.807 (11.081) (9.274)
Juros sobre capital proprio – – – – – (3.063) – (3.063)
Opção planos de ações e de opção de ações 365 – (1.209) – – 366 – (478)
Recompra de ações – (802) – – – – – (802)
Saldos em 31 de Dezembro de 2022 23.645 (802) 6.663 (677) 3.296 17.911 – 50.036

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Lucro líquido do exercicío 23.329 9.598 23.329 9.598
Ajuste de Itens sem desembolso
   de caixa para conciliação do Lucro
   Depreciação e amortização 4.853 4.555 4.854 4.565
   Amortização direito de uso
      de arrendamento 351 320 509 427
   Juros amortização direito de
      uso de arrendamento 21 3.602 546 4.167
   Provisão para riscos fiscais,
      trabalhistas e cíveis 756 2.996 756 2.879
   Provisão (reversão) esperada
      com crédito de líquidação
        duvidosos 334 301 334 301
   Imposto de renda e 
      contribuição social diferidos 138 (3.890) 262 (3.804)
   Equivalência patrimonial (4.307) (661) – –
   Programa de pagamento em
      ações - “stock options” (844) 3.952 (844) 3.952
   Outras receitas (despesas)
      que não afetam caixa – (14) 1 (14)

24.631 20.759 29.747 22.071
Aumento/(redução) de ativos
   Contas a receber de clientes e
      da rede conveniada (15.194) (13.463) (15.550) (13.462)
Estoque – – 3.055 (4.912)
Depósitos judiciais – – (2.795) –
Outros Ativos Circulantes (364) (99) (99) 459
Partes relacionadas (465) 249 (721) 215
Subtotal (16.023) (13.313) (16.110) (17.700)
Aumento/(redução) de passivos
Fornecedores e contas a pagar 
da rede conveniada 16.028 1.288 18.435 3.400

Demonstrações do fluxo de caixa

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

   Arrendamento direito de uso (353) (3.892) (1.036) (4.560)
   Obrigações trabalhistas e 
      tributárias (3.579) 748 (2.890) 859
   Obrigações com partes
      relacionadas 10.810 (1.772) 943 85
   Outros contas a Pagar (91) (146) (91) (145)
   Subtotal 22.815 (3.774) 15.361 (361)
Caixa gerado pelas atividades
      operacionais antes do
         pagamento de juros 31.423 3.672 28.998 4.010
Pagamento de juros 58 44 96 48
Pagamento IRPJ e CSLL 5.347 4.152 7.424 4.152
Caixa líquido gerado pelas ati-
vidades operacionais 36.828 7.868 36.518 8.210
Atividades de investimentos
   Aquisição de imobilizado e
      intangível (7.796) (5.060) (7.795) (5.064)
   Aplicação em titulos e valores
      mobiliários (4.291) 9.249 (4.291) 9.249
Fluxo de caixa líquido aplicado
      nas atividades de 
         investimento (12.087) 4.189 (12.086) 4.185
Atividades de financiamento
   Recompra de ações (802) – (802) –
   Remuneração do capital
      próprio a pagar e 
         Dividendos pagos (4.559) (2.195) (4.559) (2.195)
Aumento de capital 365 – 365 –
Fluxo de caixa líquido gerado
      pelas atividades de
         financiamento (4.996) (2.195) (4.996) (2.195)
Aumento/(redução) de caixa
      e equivalente de caixa 19.745 9.862 19.436 10.200
Caixa e equivalentes de caixa
      no início do exercício 13.536 3.674 13.920 3.720
Caixa e equivalentes de caixa
      no final do exercício 33.281 13.536 33.356 13.920
Aumento/(redução) de caixa 
      e equivalente de caixa 19.745 9.862 19.436 10.200

Contexto Operacional: A ePharma PBM do Brasil S.A. (“Companhia” 
ou “Controladora”) é uma sociedade anônima de capital fechado, 
sediada na Alameda Mamoré, 989 - 9º andar - conjunto 902 - Alphaville 
- Barueri - SP, e tem como principal objetivo o desenvolvimento e a 
comercialização de serviços de gestão de assistência farmacêutica e 
de saúde, provendo ferramentas tecnológicas para a sua implantação 
e operação. O principal produto da Companhia é o gerenciamento de 
programas de benefícios de medicamentos, utilizando o modelo de
negócio “Pharmacy Benefit Management” (“PBM”), por meio de uma 
rede conveniada conectada eletronicamente. As empresas 

contratantes e a rede conveniada remuneram a Companhia por 
valores variáveis mensais que consistem na sua principal base de 
receita. A Companhia possui investimento na Controlada Flex 
Soluções em Gestão de Saúde Ltda. (“Flex”), cujo objetivo principal é 
a comercialização de produtos farmacêuticos de elevado custo. 
Base de apresentação e elaboração das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas: As demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas e estão 
sendo apresentadas em conformidade com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, as quais abrangem as disposições contidas na Lei 

das Sociedades por Ações, os pronunciamentos técnicos e as 
interpretações e orientações técnicas emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade – CFC. 
Base de consolidação: As demonstrações financeiras consolidadas 
incluem as demonstrações financeiras da Companhia e de sua 
Controlada, Flex Soluções em Gestão de Saúde Ltda. 
Grant Thornton Brasil.                                                                      A Diretoria. 

Contador
Felipe Castro dos Reis - CRC: 1SP 317.903/O-9

Notas explicativas

Ficam os senhores acionistas de EPHARMA – PBM DO BRASIL S.A. (“Sociedade”) convocados a se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 15/02/2023, às 14 horas, na sede da 
Sociedade, localizada na cidade de Barueri/SP, na Alameda Mamoré n° 989, cj. 902, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, o relatório da administração e o parecer dos auditores 
Independentes referentes ao exercício findo em 31/12/2022; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do 
exercício e distribuição de dividendos, referente ao exercício encerrado em 31/12/2022; (iii) eleger os membros 
do Conselho de Administração da Companhia para o próximo exercício social; (iv) eleição do membro 
observador adicional para o Conselho de Administração da Companhia; (v) fixar a remuneração da 
administração da Companhia para o próximo exercício social; EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 
(i) examinar, discutir e deliberar sobre a alteração do Estatuto Social, para a inclusão de nova atividade no objeto 
social da Sociedade, (Prestação de serviços para a viabilização de acesso à medicamentos, incluindo os
provenientes do exterior, podendo atuar de maneira direta ou indiretamente em todos os procedimentos
necessários à prestação de serviços nos processos de importação), resultando na alteração do art. 4º;
(ii) examinar, discutir e deliberar sobre o aumento do capital da Sociedade, no valor total de R$365.689,13, com 
a emissão de 7.289 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, nos termos do Plano de Opção de 
Compra de Ações vigente; (iii) examinar, discutir e deliberar sobre a alteração do Estatuto Social para refletir o 
aumento de capital social mencionado no item (ii) acima, resultando na alteração do art. 5º;  (iv) examinar, 
discutir e deliberar sobre o pagamento de juros sobre capital próprio apurado e orientação à Administração 
sobre a apuração para o exercício de 2023; (v) examinar, discutir e deliberar sobre a recompra pela Sociedade 
das ações ordinárias emitidas conforme item (ii) acima e respectiva manutenção em tesouraria, nos termos dos 
Contratos celebrados entre as partes e em linha com o Plano de Opção de Compra de Ações vigente;
(vi) autorizar a Administração a adoção de todas as medidas necessárias à implementação das deliberações 
tomadas na Assembleia. Aviso – Informam, outrossim, que os documentos relativos às matérias a serem
debatidas em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas na 
sede social da Sociedade e serão disponibilizados via e-mail a versão digitalizada e/ou digital de todos os
documentos relativos às matérias e a demonstração financeira em sua íntegra, ficará à disposição para
quaisquer acionistas.

EPHARMA – PBM DO BRASIL S.A.
CNPJ nº 03.448.808/0001-24 - NIRE nº 35300173872

Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS
5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/ME Nº. 29.938.085/0001-35 - NIRE Nº. 35.300.514.611 - Companhia Fechada
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE DEBÊNTURES DA SEGUNDA EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA CONCES-
SIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., REALIZADA EM 06 DE JANEIRO DE 2023.
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: 06 de janeiro de 2023, às 10:00 horas (“Assembleia”), nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”) de forma exclusiva-
mente eletrônica, com a dispensa de videoconferência em razão da presença da totalidade das debêntures em circula-
ção, com votos proferidos via e-mail que foram arquivados na sede social da Concessionária das Linhas 5 e 17 do Me-
trô de São Paulo S.A. (“Companhia”), situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Estrada de Itapeceri-
ca, nº 4.157, Capão Redondo, CEP 05858-001. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por edital, tendo em vis-
ta que se verifi cou a presença do titular representando 100% (cem por cento) das debêntures em circulação, emitidas 
no âmbito do Instrumento Particular de Escritura da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real e 
com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Companhia 
(“Debenturista”, “Debêntures”, “Emissão” e “Escritura de Emissão” respectivamente), nos termos do artigo 71, pará-
grafo 2° e artigo 124, parágrafo 4°, ambos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). 3. PRESENÇA: Presentes: (i) os representantes do Debenturista, conforme lista de presença 
anexa à presente ata; (ii) os representantes da Companhia; (iii) os representantes das fi adoras, quais sejam, a CCR S.A. 
(“CCR”) e a Ruasinvest Participações S.A. (“Ruasinvest”, e, em conjunto com a CCR, as “Fiadoras”); e (iii) representan-
te do agente fi duciário da Emissão, qual seja, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente 
Fiduciário”). 4. MESA: Presidida pela Sr(a). Daniela Vieira Bragarbyk e secretariada pelo Sr. Victor Alencar Pereira. 5. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) medidas a serem adotadas em razão do não envio, pela Companhia ao Agente 
Fiduciário, dos documentos listados no anexo I à presente ata; (ii) aprovação da alteração da cláusula 4.2.1.1 do “Ins-
trumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes da Concessão e Direitos Creditórios e Ou-
tras Avenças”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário e outros em 16 de novembro de 2021, conforme adi-
tado (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos”), de modo que, a obrigação de constituição e manutenção do Saldo 
Mínimo de Reserva, deixe de ser de 1 (um) ano a contar da constituição da garantia objeto do Contrato de Cessão Fi-
duciária de Direitos e passe a ser 1 (um) ano a contar de 30 de novembro de 2022 (“Novo Prazo”), sendo certo que, 
durante o Novo Prazo, não será necessário o cálculo, pelo Agente Fiduciário, do quanto previsto na cláusula 4.2.4 do 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos; (iii) para os fi ns da aprovação da matéria constante do item “(ii)” acima, 
aprovação do pagamento trimestral, a partir 30 de novembro de 2022 de valor equivalente a 0,80% a.a. (oitenta cen-
tésimos por cento) do Saldo Mínimo de Reserva (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos) a ser 
paga pelo prazo de 1 (um) ano, sendo o último pagamento em 30 de novembro de 2023; e (iv) autorização para que 
o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos Debenturistas, em conjunto com a Companhia, 
pratique todos os atos necessários para dar efeito às deliberações aprovadas na presente Assembleia. 6. ABERTU-
RA DOS TRABALHOS: Foi proposto aos presentes a eleição do Presidente e do Secretário da Assembleia para, den-
tre outras providências, lavrar a presente ata. Após a devida eleição do Presidente e do Secretário da Assembleia, fo-
ram abertos os trabalhos, tendo sido verifi cado pelo Secretário os pressupostos de quórum e convocação, bem como 
os instrumentos de mandato dos representantes do Debenturista, declarando o Sr. Presidente instalada a presente As-
sembleia. Em seguida, foi realizada a leitura da Ordem do Dia. 7. DELIBERAÇÕES: Examinadas e debatidas as ma-
térias constantes da Ordem do Dia, o Debenturista, sem votos contrários ou abstenções, deliberou por: 7.1. Aprovar a 
concessão de prazo adicional até 60 (sessenta) dias a contar da data da presente assembleia, ou seja, até 06 de março 
de 2023, para envio, pela Companhia ao Agente Fiduciário, dos documentos listados no anexo I à presente ata, fi cando 
certo que, não haverá qualquer penalidade no âmbito da Emissão, nos termos da cláusula 6.27.2, alínea “c” da Escri-
tura de Emissão; 7.2. Autorizar a alteração da cláusula 4.2.1.1 do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos de modo a 
prever o Novo Prazo, tendo como consequência, a inobservância, pelo Agente Fiduciário, do disposto na Cláusula 4.2.4 
do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos. Neste sentido, a cláusula 4.2.1.1 do Contrato de Cessão Fiduciária de Di-
reitos vigerá com a seguinte redação: “4.2.1.1 A obrigação de constituição e manutenção do Saldo Mínimo de Reser-
va da Conta Reserva do Serviço da Dívida será válida a partir do prazo de 1 (um) ano a contar de 30 de novembro de 
2022.” 7.3. Aprovar o pagamento trimestral, a partir da data de constituição do Contrato de Cessão Fiduciária de Di-
reitos incidente sobre o Saldo Mínimo da Conta Reserva (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária de Di-
reitos), equivalente a 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano, pelo prazo remanescente entre 30 de novembro 
2022 e/ou última data de pagamento do Prêmio de Adiamento, conforme o caso, e a presente data de pagamento do 
Prêmio de Adiamento, a ser paga pelo prazo de 1 (um) ano, sendo o último pagamento em 30 de novembro de 2023, 
calculado de acordo com a seguinte fórmula (“Prêmio de Adiamento”): 

sendo que: P = prêmio de adiamento, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; i = 0,8000 (oiten-
ta centésimos); SM = Saldo Mínimo da Conta Reserva; DU = número de Dias Úteis entre 30 de novembro 2022 e/ou 
última data de pagamento do Prêmio de Adiamento, conforme o caso, e a presente data de pagamento do Prêmio de
Adiamento. O pagamento do Prêmio de Adiamento será feito pela Companhia aos Debenturistas, em moeda corren-
te nacional, no ambiente da B3, de acordo com o cálculo a ser realizado pela Companhia até 15 (quinze) dias úteis de 
antecedência do respectivo pagamento e informado ao Agente Fiduciário para validação. A B3 deverá ser notifi cada 
pela Companhia, com cópia ao Agente Fiduciário pelo e-mail precifi cacao@pentagonotrustee.com.br, sobre o paga-
mento do Prêmio de Adiamento com, no mínimo, 3 (três) dias úteis de antecedência de cada uma das datas do efetivo 
pagamento do Prêmio de Adiamento relativo ao trimestre em questão sendo certo que, caso o pagamento do Prêmio 
de Adiamento não seja efetuado em determinado trimestre, a permanência da Postergação, ou não, deverá ser delibe-
rada em sede de assembleia geral de Debenturista. Receberá o Prêmio de Adiamento o debenturista que for detentor 
das Debêntures na data do referido pagamento. 7.4. Autorizar o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da 
comunhão dos interesses do Debenturista, em conjunto com a Companhia, a praticar todos os atos necessários para 
dar efeito às deliberações aprovadas na presente Assembleia, incluindo, mas não se limitando à celebração do 2º adi-
tamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos o qual será celebrado até 06 de março de 2023. 7.5. As delibera-
ções acima estão restritas apenas à Ordem do Dia e não serão interpretadas como renúncia de qualquer outro direito 
do Debenturista e/ou deveres da Companhia, decorrentes de lei e da Escritura de Emissão, bem como não poderão im-
pedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelo Debenturista, de qualquer direito, obrigação, recurso, ação, poder, privilé-
gio ou garantia prevista na Escritura de Emissão com relação a eventuais descumprimentos da Companhia, de acordo 
com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. 7.6. As Fiadoras aqui comparecem e anuem com o ora 
deliberado, ratifi cando a validade, efi cácia e vigência da Fiança prestada nos termos da Escritura de Emissão. 7.7. To-
dos os termos não defi nidos nesta ata desta Assembleia devem ser interpretados conforme suas defi nições atribuídas 
na Escritura de Emissão. 7.8. Ficam ratifi cados todos os demais termos e condições da Escritura de Emissão não alte-
rados nos termos desta Assembleia, bem como todos os demais documentos da Emissão até o integral cumprimento 
da totalidade das obrigações ali previstas. 7.9. A Emissora informa que a presente assembleia atendeu todos os re-
quisitos e orientações de procedimentos para sua realização, conforme determina a Resolução CVM 81. 8. ENCER-
RAMENTO: Esclarecido que todos os termos defi nidos invocados na presente ata correspondem aos termos defi ni-
dos na Escritura de Emissão e nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, tendo sido lavrada a pre-
sente ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Autorizada a lavratura da presente ata de 
Assembleia na forma de sumário e sua publicação com omissão das assinaturas do Debenturista, nos termos do ar-
tigo 130, parágrafos 1º e 2º da Lei das Sociedades por Ações. São Paulo, 06 de janeiro de 2023. Daniela Vieira Bra-
garbyk - Presidente, Victor Alencar Pereira - Secretário. CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE 
SÃO PAULO S.A. - “COMPANHIA”. Nome: Francisco Pierrini - Cargo: Diretor Presidente, Nome: Maurício Dimitrov 
- Cargo: Diretor; PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - “AGENTE FI-
DUCIÁRIO”. Nome: Evelyn Chen Wu - Cargo: Procuradora, CPF: 136.559.947-70; CCR S.A. - “FIADORA”. Nome: 
Marcio Yassuhiro Iha - Cargo: Diretor de GBS, Nome: Eduardo Siqueira Moraes Camargo, Cargo: Diretor de Negócios; 
RUASINVEST PARTICIPAÇÕES S.A. - “FIADORA”. Nome: Ana Lucia Dinis Ruas Vaz - Cargo: Diretora, Nome: 
Paulo José Dinis Ruas - Cargo: Diretor; DEBENTURISTA: ITAÚ UNIBANCO S.A – CNPJ Nº 60.701.190/0001-04. 
Nome: Daniela Vieira Bragarbyk - Cargo: Procurador, Nome: Victor Alencar Pereira - Cargo: Procurador. JUCESP nº 
42.988/23-8 em 26.01.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.
CNPJ/ME nº 01.832.326/0001-48 - NIRE 35.300.149.939

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE JANEIRO DE 2023
1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 23 de janeiro de 2023, às 09:15, de forma parcialmente digital, na sede so-
cial da Revita Engenharia S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Ma-
deira, 400FR, térreo, sala 02, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presenças. Dispensada a 
publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, 
tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa. Presi-
dente: Anrafel Vargas Pereira da Silva. Secretário: Ciro Cambi Gouveia. 4. Deliberações. Considerando que (a) o con-
trato de prestação de serviços fi rmado entre a sucursal da Companhia localizada na Bolívia (“Sucursal Bolívia”) e a 
Empresa Municipal de Aseo Urbano da Cidade de Santa Cruz de La Sierra – EMACRUZ, foi encerrado em 26 de dezem-
bro de 2022 e; (b) não foram identifi cadas condições mínimas de atratividade para a prospecção de novos contratos 
nos próximos 12 (doze) meses, em razão das condições do ambiente de negócios da Bolívia, a acionista decidiu pela 
desmobilização das atividades da Sucursal Bolívia, sendo certo que (a) para fi ns das demonstrações fi nanceiras refe-
rentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, deve ser considerada a premissa da não continuida-
de das atividades da Sucursal Bolívia; (b) a administração da Sucursal Bolívia deve realizar a gestão de todos os ati-
vos e passivos até seu encerramento defi nitivo; e (c) a Diretoria da Companhia fi ca autorizada a adotar todo e qual-
quer procedimento necessário para efetivação das deliberações ora tomadas, respeitado o estatuto social da Compa-
nhia e a legislação local da Sucursal Bolívia. 5. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presen-
te assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Confere com 
a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 23 de janeiro de 2023. Mesa: Anrafel Vargas Pereira da Silva - Pre-
sidente e Ciro Cambi Gouveia - Secretário. Acionista: Solví Essencis Ambiental S.A. por Anrafel Vargas Pereira 
da Silva e Ciro Cambi Gouveia. JUCESP nº 44.896/23-2 em 30.01.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

FOUR TRILHOS 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF Nº. 47.014.367/0001-28 - NIRE Nº. 35300595670 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE JANEIRO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de janeiro de 2023, às 09h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, 222, Bloco B Andar 4 Sala 8, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, nos termos 
do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretário: Roberto Vollmer 
Labarthe. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a prorrogação do prazo para integralização do capital social em 
moeda corrente nacional subscrito na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de novembro de 2022, às
16h00 (“AGE 22/11/2022”); e (ii) as contratações com partes relacionadas. 6. DELIBERAÇÕES: A acionista da Com-
panhia após debates e discussões, deliberou: (i) Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário confor-
me faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Conforme atribuição prevista no artigo 6º, incisos “iv” e “xix”, do 
Estatuto Social da Companhia, aprovar: (ii.i) a prorrogação do prazo para integralização do capital social em moeda 
corrente nacional no valor de R$ 0,32 (trinta e dois centavos), cujo aumento foi deliberado na AGE 22/11/2022 regis-
trada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o nº 675.520/22-8 em 01/12/2022, passando o novo prazo de 
integralização a vigorar até 28/02/2023, com a consequente retirratifi cação do Boletim de Subscrição anexo à AGE 
22/11/2022, em seu item “Forma e Prazo para Integralização”, nos termos do Anexo I a presente ata; e (ii.ii) a celebra-
ção do Aditivo ao Contrato de Cessão Onerosa de Espaço a Título Precário - CCR ACT- VQ - 5498/2022, a ser fi rmado 
com Concessionária do Bloco Central S.A. e Concessionária do Bloco Sul S.A., e o Aditivo ao Contrato de Ocupação 
Onerosa de Espaços para Instalação e Exploração de Infraestrutura de Telecomunicações, a ser fi rmado com a Samm - 
Sociedade de Atividades Multimídias Ltda., ambos em razão da cessão da posição contratual recebida pela Concessio-
nária da Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A, tudo conforme termos e condições apresentados nessa assembleia. 7. EN-
CERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após 
lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acor-
do com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 
14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 20 de janeiro de 2023. Assina-
turas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Acionista: (1) CONCESSIONÁ-
RIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., por Francisco Pierrini. Certifi co que a presente é cópia fi el do 
original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado com Certifi cado Digital 
ICP Brasil e Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 44.895/23-
9 em 30.01.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
FOUR TRILHOS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPACÕES S.A., CNPJ/MF Nº. 47.014.367/0001-28 - NIRE Nº.
35300595670, COMPANHIA FECHADA - ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZA-
DA EM 20 DE JANEIRO DE 2023 - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO. Boletim de Subscrição de 4.886.352 (quatro mi-
lhões, oitocentas e oitenta e seis mil e trezentas e cinquenta e duas) novas ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal, pelo preço de emissão por ação de R$ 1,00, representativas do capital social da sociedade da Compa-
nhia. Subscritor: CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., sociedade por ações, com 
sede na Rua Heitor dos Prazeres, n.º 320, Vila Sônia, São Paulo, São Paulo/SP, CEP 05522-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 07.682.638/0001-07 e nº. NIRE 35.300.326.032, neste ato devidamente representada por seu Diretor, o Sr. FRAN-
CISCO PIERRINI, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.398.467 SSP/
SP, e inscrito no CPF sob o nº 079.221.388-22, Espécie de Ações Subscritas: 4.886.352 ON, Preço de Emissão 
das Ações - R$: 1,00, Forma e Prazo para Integralização: R$ 4.886.351,68 em bens, nos termos descritos no 
Laudo de Avaliação; e R$ 0,32 em moeda corrente nacional até 28/02/2023;TOTAL das Espécie de Ações Subscri-
tas: 4.886.352, TOTAL do Preço de Emissão das Ações - R$: R$ 4.886.352,00.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E1DE-F473-4841-7254.
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